






ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2 900 REG.INT. OAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO
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Dê-se ao § 1º do art. 3º a seguinte redação:
n§ 1º - O direito à saúde e à alimentação é assegurado, de

vendo o Estado prestar assistência àqueles cujos pais não tenham
condições de fazê-lo.

JUSTIFICAÇÃO

O texto dá mais preClsao científica ao conteúdo do parágra
fo. A criança é o ser humano considerado a partir do seu nasci­
mento. O amparo à saúde e a alimentação do ser em gestação, in­
tegrado ao organismo de sua mãe, deve ser assegurado mediante a
atenção integral à mulher gestante.

COHITITUIHTE--------------------j
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
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fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Dê-se ao parágrafo único do art. 5º a seguinte redação:

Parágrafo Único - A adoção por estrangeiros só é permitida
nos casos e condições previstos em lei, e desde que para aque­
les residentes no País.

JUSTIFICAÇÃO

Introduz uma condição básica para a adoção de crianças bra
sileiras por estrangeiros que é a sua residência no País, quan­
do da adoção. Evita-se, assim, de toda forma a exportação de
nossas crianças e os riscos de sua comercialização.

CONIlTITUINTE--------------------
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,--,,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

.--.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Substitua-se o parágrafo 3º do artigo 1º
" Havendo impedimento legal para novo casamento,

do homem ou da mulher, os filhos nascidos de sua união estável
e notória, serão considerados legítimos para todos os efeitos ,

regulando-se as relações jurídicas entre os pais como se casa ­
dos fossem pelo regime da separação de bens."
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JUSTIFICATIVA

Atribuir legitimidade aos filhos e nascidos de
união estável e notória de pais legalmente impedidos de se casa
rem, e regular as relações jurídicas e patrimoniais entre os

mesmos é o objetivo da emenda.
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
r:::"'I----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
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Substitutivo ao anteprojeto do Relator:

A família constituída pelo casamento é a célula básica da saci
edade e terá direito a proteção do Estado.

- O casamente será civil e gratuita a sua celebração.
- O casamento religioso terá efeitos civis, nos termos da lei.
- O casamento pode ser dissolvido nos casos expressos em lei.
- A anulação e a nulidade do casamento podem ser arguidas

qualquer época.
A lei disporá sobre o planejamento familiar, fundado nos
cípios éticos, morais, da paternidade responsável e da
dade humana.

Art.

§ lº
§

§

§

Art. - A maternidade, a infância e a adolescência terão a assistência
e proteção do Estado.

Parágrafo único - A criança tem direito à proteção do Estado e da So
ciedade, nos termos da Declaração Universal dos Direi
tos da criança.
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o presente substitutivo traça as linhas gerais relativas à Famí­

lia, ao menor e ao idoso, dentro da realidade brasileira, transportan­
do os detalhes à lei ordinária .
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] :r=pFPLAR/TRIDOJ~

Constituinte SANDRA CAVALCANTI . ~ ~J

,--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......-----------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO---------------------,

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se,ao artigo 39 e a seus parágrafos, a seguinte redação:

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípios

da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da digni

dade humana e da vida desde o momento da concepção, e é da livre deci­

são do casal, competindo ao Estado colocar ã disposição da sociedadere

cursos educacionais, técnicos e científicos para o exercício desse di-
o
~reito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.
<t8 § 19 - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as

g~ondições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem confe
<t
o Iridas às !amílias.
a::
UJ

~ § 29 - ~ vedada a instituição ou a execuçao de programas antina-

~ talistas.
o
~ § 39 - As pesquisas e experiências de genética humana dependem de
UJ

~autorização prévia dos órgãos competentes, não sendo permitidos:o

I - qualquer processo de fecundação e inseminação artificial he­

teróloga;

II - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fi­

~ica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua concepção,

III - a inseminação "post mortem", a maternidade substutiva, os ban

pos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação "in
~itro", a crioconservação de embriões e a procriação artificial com fin:;

~xperimentais ou comerciais.
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § I'? DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte SANDRA CAVALCANT~

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação proposta tem por objetivo explicitar bem o text~evi-­

tando-se interpretações duvidosas. Quando se estabelece o respeito à

vida humana "desde o momento da concepção" proibe-se a prática do abor-
to através do uso de contraceptivos sabidamente abortivo~ como é o ca-

so Dispositivo Intra Uterino (DIU), ou mesmo o emprego de produtos quí­

micos que levem a expulsão do embrião.

g Relaciona-se na redação proposta os casos em que nao se permite
it
~ experiência ou pesquisa; situações essas que violam o direito à vida de
a::
<D
o todo ser humano inocente e que constitui valor fundamental porque diz
...J

~ respeito à condição natural.
c

ffi A inseminaçãà "post-mortem" e a maternidade substutiva sao prá-
fi)

~ ticas contrárias a moral e geram problemas de, .ordem jurídica nao solú
LLJ
c veis na sociedade brasileira. O exemplo dessas práticas em outras so
~ -x ciedades e os problemas resultantes aconselham sua proibiçao.
LLJ

~ Finalmente,proibe-se toda fecundação ou inseminação heteróloga
o

uma vez que sua prática corresponde a legalização dos casos de adulté-

rio.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:1:3 C:~ '0 1 "l"i. t:="•• -...;:;lI

cr=PÁBINA )
CASSIO CUNHA LIMA

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SU8COMISS~0 DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

.........-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 6º do Antepro-
jeta:

Art. 6º - .
§ 2º - Será gratuito o acesso dos idosos nos transportes

coletivos urbanos.

JUSTIFICAÇ~O
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Dentre as garantias a que o Estado deverá se obrigar,
tais como, moradia e criação de condições econômicas, destacamos
a do transporte, concedenco acesso gratuito nos meios de trans­
porte coletivos urbanos. Tal concessão representa uma atinga e
justa reivindicação dos idosos e que a Constituição deverá, em
nosso entender, abrigar.

CPI ••"
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: CASSIO CUNHA LIMA

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 4º do Anteprojeto:

Art. 4º -

§ - Toda criança terá direito a assistência social, sendo
ou não, seus pais contribuintes do sistema previdenciário.

o JUSTIFICAÇ1=lO
O

~
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~ O Estado tem o dever de assegurar e manter, através dos meios!;i
o de que disponha, o direito a saúde dos cidadãos. Deverá sobretudo vol
a:
~ ta r-se á assitência infantil, sendo inadmissível restrições ou entra-
~ ves de ordem durocrática na garantia desse direito. A previdência de­
lIJ

o verá, assim, ser aberta a todas as crianças que dela necessitem, in-
~
~ dependentemente de contribuição materna ou paterna.
l-
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t: CASSIO CUNHA LIMA
AUTOR-----------------j tr;:~;~
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Modifique-se o § 3º do art. 4º do Anteprojeto para o seguin-
te:

Art. 4º - .
§ 3º - ~s crianças e adolescentes em situação irregular, sem

prejuízo da responsabilidade civil ou penal do pais, é assegurada a
assistência do Estado, que os protegerá contra todos os tipos de dis
criminação, opressão ou exploração. Somente é permitido o regime de
internamento nos casos de infração prevista na legislação própria.

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa modificar o termo confinamento pelo
termo de internamento, entendendo que este último é mais adequado
para a situação e para o tratamento legal, com o fim de resociali­
zar às crianças e adolescentes para o convívio social.

r C ~~"''"~-&o.--------]
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS o.,

.
CQLPÁIINl J

' OI DI 01
r-------:--------AUTOIt-----------:-------,

'DEPUTADO FEDERAL -MATHEUS IENSEN-

PLINÁItIO/co..."do/IUICOJollllio-----------, l DATA 71
S~CQMI.~~Aà<·ilÃ.o.f'ÀM·n.IJLÓO.,~Not1~·~,:Ótljooso; .~~~ .. ,....... ' .. '. !8· I rJS,gfJJ

r-- TEXTO/JUSTII"ICAC;io -,

Pro.ovei:o alteraçlo dQ.;·ANTEf'ROJETO,··Ol)nrOr..e '·Re~àtor' Deputàdà ·1::ons·ti-tuln
t.,~ ERALDO TlNOCO.; abaixo: .

-Parágr.afo '13olco- '- Os proventas de aposentadoria serlo"reajustades nas
.~~.a~ p~ppo~çG,s_dQ' reaj~ates coocedldos,ao~Ttaba
lrhái;l~.reJ'..·~~' ·;tl.y~~..ite'~ ~Qs.. 55. (cloâ.uenta e clos'o- )­
'anos rle' idade. , garant1dâ a aposentadorIa para os
q~~,áss~. o .d~~eja~~~•. '

J1 .U . 5 T' I '. F 1 C', A'· T' '1 ' V -, 'A'
E

Toaaodo-se por base as cóndiçGes de vida dos Bra ­
sileiros, que h~je .te•.~~~ces:baix~$Sl.nsde:te.po de vida;: e. torno' I
dos 60 <sessenta) anos, deve.os da. condiç8es e oportunidade à que o
cidadlo na faixa etária d. " (cin~uenta e cinco)anos de idade, possa J
usu~rulr dos seus últl.os anos de vida, co. condiç~es físicas'ainda es­
táveis, de todo o prazer de viver,' se. o co.pr~.isso·d. cu.prir hor'rio'
de jornada de trabalho, e ta.b'. ev1tar-s~ • ·inC~uslo de idosos e. Asi­
los, que ~abedores soaos, se. as .ínI••s condiç~es de vida confortável •

. , : Nos .c~$~s.~specí~ic~. dos -~rabal~ad~res,Rurai~ , e'
Classe M'~Ia baixa, que'sab~.os sere. ea .aior nú.eros~ a nossa força I
tare'. NacIonal! 010 h' e. toda .'jornada ~til .de trabalho·total; o pre
vII'gIo para .1 h~e. de ter aultas vezes -Licença. Prl.io-, ap6s la -7
(dez) ano. de servIço, que lhes possibIlite.ocup,r o seu te~po e. Lazer'
assi. co.o ta.b'. na .alorl.-dos Càsos o Trabalhador acaba'n.- se ausen
tando do trabalho, no seu período de· "rias anual, preferindo recebe-lo
e. dinheiro, para éo. isso au.eotar a sua renda. 510 fatos co.provada ­
.ente 'reais enio pode.os ser inconsequent•• nessa realidade de vida do.
raabalhador. .
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FOIlIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

DEPUTADO ROBERTO AUGUSTO _
fI-: PARTID0;=J

IRIR

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
r-r----------- PLENÁIII0/COIIISsiO/SU8COJlISSÃO------------

J
7

ARTIGO lº

3º A UNIAO ESTAvEL ENTRE HOMEM E MULHER SERA PROTEGIDA,

PELO ESTADO, QUE GARANTIRA CONDIÇOES PARA TORNA-LO FAMILIA

DE DIREITO.

oo
~
c:(
o::
(,!)
o
..J

~o
o::
lU
(I)

lU
>
lU
O

e
)(
lU
l-
o

JUSTIFICATIVA:

NAO SE PODE PROTEGER E ESTIMULAR O CONCUBINATO, DEVE-SE,

SIM, DAR AOS QUE VIVEM IRREGULAMENTE CONDIÇOES DE ACERTAREM

SUA SITUAÇAO PARA NAO COLOCAR EM RISCO A INSTITUIÇAO DO CASA

MENTO.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTllOS". (Art. 23 ! 2°00 REG INT.DAA,N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA. PODENDO SEll SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art, 59 ! 4~DO REG.INT, DA A,N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A

PLENÁlIllO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO

SUBCOMISSnO DA f_MILIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA ADITIVA AO ANTEPROJETO AO ARTIGO 1º ACRESCENTA-SE O PARAGRA

FO 6º, COM A SEGUINTE REDAÇAO.

" § 6º - A VIOVA, AO CONTRAIR NOVAS NOPCIAS, NAO PERDERA

OS DIREITOS PREVIDENCIARIOS ADQUIRIDOS."

JUSTIFICATIVA

O ARTIGO 165, INCISO ~, DA ATUAL CONSTITUIÇAO, ASSEGURA AO TRA

BALHADOR O DIREITO DE PREVIDfNCIA SOCIAL NOS CASOS DE DOENÇA,VELH!

CE, IN~ALIDEZ E MORTE, ETC •••

CONCLUI-SE DAI QUE, APOS A MORTE DO TRABALHADOR, SUA VIO

VA E SEUS FILHOS ADQUIREM OS DIREITOS DE PENSA0 E DE ASSISTENCIA

M(DICA, GARANTIDOS PELAS CONTRIBUIÇOES DO EMPREGADO FALECIDO, DO

EMPREGADOR E DA UNIAO.

PELA LEGISLAÇAO VIGENTE, POR(M, AO CONTRAIR NOVAS NFCIAS

A VIOVA E PENALIZADA COM O CANCELAMENTO DE PARTE SUBSTANCIAL DE

SEU ORÇAMENTO FAMILIAR, ISTO E, DA PENSA0 DE SEU FALECIDO MARIDO.

PARA MINIMIZAR ESSE FATO, A VIOVA tft) M\lS g;j CASA, MAS SE

UNE IRREGULARMENTE A OUTRO HOMEM •

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO
OU QUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­
ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. {Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É APROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 DOREG. INT. DA A.H.C.

~C- OIIG-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ROBERTO AUGUSTOAUTOR--------------J
pr-;:PARTID0;;-J

TBI

l!J DATA JCla /5 / 87JSUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

,--,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------...,

_~----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

ESSAS UNIOES IRREGULARES DEVEM SER PROTEGIDAS PELO ESTA

o
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DO, PROTETOR DA FAMILIA, DANDO-LHES CONDIÇOES SOCIAIS, JURIDICAS E

ECONOMICAS DE SE FORMAREM FAMILIAS DE DIREITO.

A PRESERVAÇAO DO DIREITO PREVIDENCIARIO DA VIOVA E UMA

MEDIDA ECONOMICA DO ESTADO PARA A PROTEÇAO DA FAMILIA,QUE NAO ACAR

RETARIA CRIAÇAO, MAJORAÇAO OU EXTENSAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

ASSIST~NCIA OU DE BENEFICIOS, MAS A SUA MANUTENÇAO, TENDO COMO CON

SEQU~NCIA A MELHORIA DA CONDIÇAO SOCIAL DA FAMILIA DO TRABALHADOR.

•
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r:-t------ ETlQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2311 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4 900 REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........---------------- AUTOR-----------------]

Constituinte VILSON DE SOUZA r= PARTloo?OCJ
4 PMDB/SC

,--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISS~O DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao artigo 39 e a seus parágrafos a seguinte redação:

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípios

da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da digni

dade humana e da vida desde o momento da concepção, e é de livre deci­

o são do casal, competindo ao Estado colocar à disposição da sociedade
o
~recursos educacionais, técnicos e científicos para o exercício desse d
«
ffireito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.
o
...J

~ § 19 - Os programs de planejamento familnar levarão em conta as«
~condições de habitação, saúde, educação, cultura e laaer a serem confe

~ ridas às famílias.
LLI
>
~ § 29 - ~ vedada a instituição ou execuçao de programas antinata

§ 39 - As pesquisas e experiências de genética humana dependem

autorização prévia dos órgãos competentes, não sendo permitidas:

g listas.
x
LLI
l-

o
de

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fí­

sica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante da sua concepção

II - A inseminação "posc-rnoxt.em'", a maternidade su l::stutiva, os

~ancos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação

"in vitro ll
, a crioconservação de embriões e a procriação artificial

com fins experimentais e comerciais.

r ~---]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.c.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

fCO/I 7-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte VILSON DE SOUZA
....-----------------AUTOR-----------------J

o DATl ]

ela /05/ 87SUBCOMISS~O DA FAMILIA • DO MENOR E DO IDOSO
r:õ----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

§ 49- g vedado qualquer processo de fecundaçao e inseminação he­

teróloga.

JUS T I F I C A ç Ã O

apresentar redação mais clara, vedandO-SE

tendo em vista sobretudo os grandes esp~

Ao se propor a substituição da expressão "planejamento familiar"
"regulação da natalidade", está-se pretendendo apenas coerência en

conceitos.

A redação apresentada no "oaput" do art. 39 reune oonceitos mui-

to genéricosl nao especificando, com clareza, por exemplo, se serão

opermitidos ou nao programas antinatalistas.
o
~~ Baseando-se na formulação do referido dispositivo, tanto aqueles
a:::
8que condenam o controle da natalidade quanto os que o defendem poderão
.J
~~ncontrar razões para defender seus pontos de vista.
o

ffi Será preferível, então,
(J)

wos programas antinatalistas,
>
~ ços vazios do território nacional.
g
x
w
I­opor

tre

A expressão "regulação da natalidade'" refere-se ao processo men­

tal do casal em determinar livremente o número de filhos, ao passo que

a expressão "plane.j amento familiar" poderá significar "redução do núme

ro de filhos", o que contraria a excelente norma apresentada no § 19.

Enfim, a alteração do "caput" do art. 39 decorre da necessidade

de se eximir a Constituição de dispositivo ambíguo, que se preste a in

terpretação contraditórias.

r
i r------------------- CONSTITUINTE

_ _ ~~_r_-c-~--------_ ]
eltl! ""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....-r------ ETIQUETA-----=--.,

se. o/J7-{

AUTOR-----------------]

Constituinte VILSON DE SOUZA .

-,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SllBCOMIss1l:0 DA FAMllIA, DO MENOR ·E DO IDOSO

DATA )

/ OS/ 87

As aberrações praticadas pela área biomédica ~stãó~exigindo que

a lei civil enfrente, nos países que permitem tais técnicas, casos que

jamais terão solução, pois se originam do mais completo desrespeito à
lei natural.

o legislador brasileiro deve prevenir o País do absurdo que tais

situações impõem, vedando pura e simplesmente a possibilidade da fecun

dação heteróloga, ou da procriação artificial, o que, aliás, já foi

feito em algumas nações.

A redação do _item' 11 do'o§ 39 e do § 49 justifica-se pelo que se

expoe a seguir.

o recente progresso das ciências biológicas e médicas levou o ho

mem a adquirir poderes sobre a vida humana, em qeus primeiros estágios

com consequências imprevisíveis. Hoje, diversos recursos permitem in­

tervenções que dominam os processos da procriação.

As mencionadas técnicas têm provocado verdadeiro caos nas rela-

ções familiares, tendo em vista estar permitindo a concepção humana a
o
c través da transferência para as vias genitais da mulher do esperma pre
~ -
~ viamente recolhido de um doador que não seja o marido, a fecundação heffi -
3 teróloga "in vitro" de gametas retirados de ao menos um doador diverso

~ dos cônjuges, o desenvolvimento do embrião em úteros alugados etc.
o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
c

~x
UJ.....
o

r
CONSTITUINTE--------------------]
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• flC" VED.. DA ....'RlSEllr,.çÃo DE E'lEIIO" QUE SUBSTlTU.. INTEGR"I.MENTE O PROJUO

OU QUE DIGA RESPEITO A .... " DE U.. DISPOSITIVo. A NÃO SER QUE fllATE OE 1I00IFIC.. •

ç6u COIIIIILATAS. DE ..... N[II.A QUE A ALTEII"ÇÃO.IIELAIIVA..(NfE .. U" OI"'O'lfIVO •

ENVOLV.... NECESSIDADE Dl SE .. LTE .... II(II OUTIIOS·. I Art. 25 ~ 2'00 "EG lNT DAA.II c.1

• E"ENDA i A PROPOS/ÇÃo ...'RESENTADA COMO ACESSO.. IA DE ourRA. PODE liDO SE" SU.

' .. ESSIVA. SU.STlTUTlVA. "DITlV" OU ..OOIFICATlV.. •. ( .. r I. 'li , 4'0'0 REG.INT. DA A.II.C.I

'O.. IIUL".. IO P.. EVI'TO NO Art. 25 5 1'00 REO. INT. ,,!.A A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,~UIZ ~LFREDO SALOMAO

7

fil- P,(OINA f) 1 J

Substitua-se o art. 3Q do Anteprojeto Constitucional da Subcomis-

são da Familia , do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3Q - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta­

do, a homens e mulheres através do direito da livre determinaçã~

do número de filhos , sendo vedado a adoção de qualquer prática coer

citiva pe16poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu­

turo dos brasileiros; conceitos dos mais vari~dos e antagõnicos vic~

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen
\

to, garantindo o direito de opção do individuo'para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próp~ios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen­

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades,.
pri~adas, nacionais e estrangeiras, 'abstenham-se de exercer qualquer

• I

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con

trole d~ natalidade de cunho puram~nte demográfico mas responderá às

necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimento

à saúde.)

r------------------- COMITITounl

1



,.......,r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 !I 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTIVA, AOITIV... OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 li 4 900 RE6.IHT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 li 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS )
AUTOR-----------------j

Constituinte EUNICE MICHILES

r-.------------- PLEHÁRIO/CONISSÃO/SUICOMISSÃO---------------,

5 SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

fTYPARTIDO~
P.F.L.

,.......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------..,
7

Acrescente-se ao caput do artigo 39 a seguinte palavra,

apos a expressão "fundada no princípio da paternidade";

"livre"

JUS T I F I C A ç Ã O

o
~ Não temos dúvida que a paternidade livre e responsável
<Xffi e sob a orientação do governo é a única forma de dar liberdade pa
o
~ ra que cada família possa planejar conscientemente sua prole. Nos
~c sa emenda não dicorda dos termos propostos pelo nobre Relator, ape
a::w nas acrescenta uma palavra, para que o planemamento familiar fique
CJ)

w definido, claramente, dentro dos princípios, também, da liberdade.
iiic

~x
W
l-
o

•
I
/
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r-::-r------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 99! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J :rPpARFTILDO~

EWJICE MICHILES . ~ _J
.--..c------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------.

o
o
il
~
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
LLI
(f)

LLI
Gj
o

~
)(
LLI
l-
o

n O t~abalho do meno~ ~e~a ~egulado em legi~laç~o e~­

peQial, n~o ~endo pe~mitido o ing~e~~o de meno~e~ de 14 ano~ no
me~Qado de t~abalho, ~alva na Qandiç~a e~peQZ6iQa de ap~endiz,Qom

ja~nada de t~abalho nunQa ~upe~io~ a 3 ho~a~. A e~te~, quando Qa­
~ente~, ~e~ã a~~egu~ado pelo ~i~tema edueaQional a alimentaç~o e
o p~epa~o pa~a o t~abalho.n

JUS T 1 F I C A ç Ã O

N~a pademo~ pe~miti~ que o me~Qado de t~abalho 6eQhe
a~ panta~ pa~a a~ meno~e~ de quata~ze ano~, que po~~am ~e~ ap~o­

veitado~ na eondiç~o de ap~endiz. Sabemo~ que muit~ Q~anç~ eom

muita mena~ idade que e~ta já eonthibuem pa~a a eampa~içãa da ~e~

da 'Óamilia~.

Além di~~o, temo~ uma p~eoQupaçãa de o~dem ~oQial,qual

s e] a , 6eeha~ uma das pa~ta~ que pe~mite ti~a~ «das ~ua~ vá~ia~ me­

no~e~ Qa~ente~. t Qom e~~e intuito que oSe~eeema~ a p~e~ente emen­
da ao antep~ajeto de texto ean~titueional, pa~a anãli~e do~ nob~e~

Qon~ütuinte~.

-

"'IINATUIIA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ,""""
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Arf.!l9! 4' DOREG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Subeomi~~ãa da FamXlia, da Mena~ e do Ido~o

r:;;------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

EUNICE MICHI~u~o~--------------J LP;;~o~

r:1J?;7.hi jJ
7
,......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.

"~ ~e~pon~abilidade do E~tado p~omove~ a vida, não ~en

do pe~mitido o abo~to eomo método de planejamento áamilia~, eabl­
vel, apena~, no eMo de e~tup~o, g~avidez de alto n.Ls c.o e ca.s o.s de
má no~mação netal, eom po~~ibilidade de vida vegetativa, de aeo~­

do eom a lei".

o
o
it
<t
a::
(!)
o
...J

5
o
a::
1LI
(I)

1LI

~o

g
X
1LI
l-
o

JUS T 1 F I C A ç Ã O

Entendemo~ ~e~ de ext~ema neee~~idade eon~ta~ ne~

te a~ti90 que o abo~to ~e eon~titui~ã em e~me ea~o ~eja utiliza­
do eomo método de planejamento namilia~. A p~átiea abo~tiva, eon­
6o~me no~~a emenda, ~Õ ~e~ã pe~m~tida no~ ea~o~ p~evi~to~, quai&'

~ejam, quando a g~avidez nO~ eont~aIda at~avé& de viol~neia ~exual

eomp~omete~ a vida da mãe e no~ ea~o~ de má no~mação netal.

r 1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r-------- !TIQUETA-------.....,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRAT! O! MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANI!IRA QUE A ALTI!RAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECI!SSIOAOE OI! SE ALTERARI!M OUTROS·. (Art. 23 !I 20DO REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 !I 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a c: '0 :i. ;;;2;;;2 -- ::L

AUTOR------------------j

Constituinte EUNICE MICHILES .

Suprima-se do caput do artigo 59 a palavra

dos".

JUS T I F I C A ç Ã O

pr-;PARTIOO~
P.F.L.

"abandona-

o
o
it
<I
IX:
(!)

o
..J

!;i
o
IX:
lU
fi)

lU
>
lU
O

~
X
lU.-
O

o nobre relator agiu com sabedoria ao prever condições

para estimular e facilitar a adoção de menores no Brasil. Apenas

queremos dar nossa contribuição no sentido de não restringirmos es

tas facilidades aos menores abandonados, mas, sim, estendê-las a

a todos os menores passíveis de adoção •

AIIINATUItA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-.,------ETIQUETA-------..,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ~IA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. lI9 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

:1:3 C: 0 ~l ;;;;:!::::3--9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~---------------- AUTOR-----------------J er;:;~I~:=JtJ Constituinte EUNICE MICHILES

li

7

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único, do artigo

60 .. .
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"Parágrafo único. Os proventos da pensão e da aposent~

doria serão reajustados nas mesmas

proporçoes dos reajustes concedidos aos trabalhadores '

em atividade. A aposentadoria por idade será diferen-

ciada, de acordo com as caracteristicas de cada re-

gião."

JUS T I F I C A ç Ã O

- - -A pensa0 e a remuneraçao devida aos dependentes do tra

balhador quando este vem a falecer. Tanto quanto o reajuste da

aposentadoria, nas mesmas proporções dos concedidos aos trabalhado

res em atividade, é fundamental que esta seja corrigida, para que

aqueles que tem direito a ela possam sobreviver e suportar a pres­

são inflacionária.

CI'I"'l

Além dessa contribuição, oferecemos em nossa emenda ao

anteprojeto de Texto Constitucional condições para que a aposent~

doria por idade seja regionalizada. Entendemos que a diferencia­

ção, de acordo com aspectos sociais e econômicos de cada região, é

a única forma de corrigir distorções relativas a aposentadoria por

idade, uma vez que a vida média do ser hu não é a mesma em to-

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REB.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1900 REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

QPARTlOO~
P.F.L.]Constituinte EUNICE MICHILES

0r----------------- AUTOR

ê-
5
r-r------------- PLENÁRIO/cOIIISSÃo/sUBCOIlISSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitucional o

seguinte artigo 79:
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"Art. 79 O Poder Público criará um órgao especial .de

natureza permanente com dotação orçamentária

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fe

deral, para traçar e implementar a política social do

idoso em todo o território nacional, com o objetivo de

ampará-lo e integrá-lo à sociedade. Lei Complementar

disporá sobre a matéria."

JUS T I F I C A ç Ã O

Entendemos ser necessária a criação de um órgão especí

fico para tratar dos problemas relativos aos idosos no Brasil, e

que se de a ele a devida autonomia financeira. Só assim acredita­

mos que poderemos atender às necessidades dessa parcela da popul~

çao que tem sido tão marginalizada •

•

Cl'I .....'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. ~9 ! 4900 REG.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EUNICE MICHILES

Subeom~~~ão da Famll~a do Meno~ e do Ido~o

-,----------------- AUTOR-----------------j trP;R;~O~

t?lf ;ÕJIR}J
,-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

7

" Ê ga~a.n:t-i..do pen~ ão a.o~ depe.nde.n:te.~ do ~ e.g uno.do da.
p~e.v-i..dênc.-i..a. ~oúa.l e a.o c.ônjuge. ~ob~e.v-i..ve.n:te.".
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JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

Qua.ndo o c.ônjuge. ~ob~e.v-i..ve.n:te. na.O ê o c.a.be.~a. do c.~a.l,

po~ -i..nc.nlvel que pa.4e.~a., nao :te.m d-i..~e.-i..:to ã pe.n~ã.o p4ove.n-i..e.n:te. da.

eon:t~-i..bu-i..~ã.o pa.ga du~a.n:te. a. uma. v-i..da. -i..n:te.i4a ã p~e.v-i..dêne-i..a.. I~~o

oeo~~e. quando, na áa.l:ta da. mulhe.~, o home.m na.o :te.m o d-i..~e.-i..:to de. ~e.

ee.be.~ o ~e.:to~~o do -i..nve.~:t-i..men:to áe.-i..:to pe.la áa.le.úda., na. áo~ma. de
uma. pe.n~ão que, a.pe.~a.~ de -i..4~-i..~õ~-i..a., lhe. ê dev-i..da.. Ne.~:te. ~e.n.:t-i..do

que. ap~e.~en:tamo~ a p~e.~e.n:te. e.me.nda, c.omo 6o~ma. de c.o~~~g~~ e.~~a

d-i..~ :to~~ã.o le.gal.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, sueSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. Si ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

aC0:t. 2 «!50--3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] rrrpPAMRDTtBDO~
Deputado BOSCO FRANÇA _ ~ J

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, 00 MENOR E 00 IDOSO

7
............------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor, em lugar
do Art 5º do anti-projeto o seguinte dispositivo:
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Art.- A adoção de menores em situação irregular, /
quando feita por brasileiros, será estimulada pelo Estado, com assis­
tência jurídica e incentivos fiscais, na forma que a Lei estabelecer,
ficando a pessoa que adotá-lo com as mesmas responsabilidades legais
que os pais.

JUSTIFICATIVA

O termo menores em situação irregular por sua vez
é mais abrangente do que o termo menores abandonados.

As pessoas que adotarem estas crianças deverão res
ponsabilizar-se pela Alimentação, Educação e Condução das mesmas para
o trabalho, sendo também como os pais,responsáveis pelos seus atos.

r
CONITITUINTI--------------------j
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~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 RE6.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59! 4 9 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] EJ=:pPMARDTBIDO~

Deputado BOSCO FRANÇA . ~ J

SUBCOMISSAO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor, em lugar
do parágrafo 4º do Art 4º do anti-projeto constitucional, o seguin­
te- dispositivo!"
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Art. - O trabalho do menor será regulado em legisl~

ção especial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14 anos
no mercado de trabalho, porém será estimulado no período dos dez
aos quatorze anos o treinamento de menores já nos locais de traba-/
lho, acompanhados de assistência educacional e alimentação.

JUSTIFICATIVA

Entre dez e quatorze anos vive a criança uma fase /
bastante fértil para a aprendizagem. Devemos neste período além de
proporcionar a educação convencional, despertarmos também, o inte-/
resse pelo trabalho.

Assim contribuiremos para a integração deste menor
à sociedader~ue tanto lhe cobra e que tanto deixou de fazer.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS·. (Art. 23 ! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 41'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado BOSCO FRANCA

SUBCOMISSAO DA FAMíLIA,DO MENOR E DO IDOSO

7

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao Menor em lugar do Art

4º ,parágrafo 2º do anteprojeto, o seguinte dispositivo:

JUSTIFICATIVA

As crianças dos seis aos dez anos, também necessitam de

apoio integral da sociedade, pois é também nesta fase, onde ocorrem
os grandes problemas, causados pela alimentação inadequada e pela
falta de assistência educacional.

p,arágrafo 2º. - O Direito a Educação e a Sobrevivência,
é assegurado desde o nascimento ,devendo o Estado garantir gratuita­
mente, as familias que necessitam a Educação e assistência integral às

o
~ crianças de até 10 anos em instituições especializadas.
«a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIElA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl.A DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. S9 ! 49 DORElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REEI. INT. DA A. N.C.

aC0~l::;29--a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado BOSCO FRANÇA

. SUBCoMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

7
,.....,r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

PROPOSTg 8E~E~ENQA

Inclua-se na capítulo referente ao Idoso no artigo 6º
parágrafo único os seguintes dispositivos:

Art. - Os proventos da aposentadoria serão reajustados
nas mesmas proporções e na ~mesma época tl

, dos reajustes concedidos aos
trabalhadores em atividade.

paraé garantida a aposentadoria

JUSTIFICATIVA

o processo inflacionário leva-nos a obrigatoriedade de
reajustes , com as respectivas datas, para não cometermos o

darmos reajustes iguais em datas diferentes, o que poderia /
prejuízo para o aposentado.

vincular

erro da

Aos 70 anos de idade
o
o os que assim o desejarem.
~
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CONITITUINTE--------------------]
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r:-T------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

)Deputado BOSCO FRANÇA
f:r---------------- AUTOR

SUBCOMISSAO DA FAMILIA,DO MENOR E DO IDOSO
DATA ]

/5/87

7
.......----------------- TEXTO/JUSTII'ICAÇÃO-------------------,

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor em lugar do Art 3º
parágrafo 3º, o seguinte texto:
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As crianças e adolescentes em situação irregular, sem pre­
JU1ZO das. responsabilidades dos pais é assegurada a assistência do
Estado que os protegerá contra todos os tipos de discriminação, /
opressão e exploração, garantindo a educação, alimentação e prepa-/
rando-o para o trabalho.

JUSTIFICATIVA

O menor em situação irregular é uma vítima da sociedade./
Se não cuidarmos da alimentação, educação e condição para o traba­
lho, estaremos, contribuindo para a formação de novos marginais.

O que a Nação investir no preparo do menor para partici­
par dignamente do contexto social, será economizado nos investimen
tos com prisões e contingentes policiais tendo como grande prêmio
uma sociedade justa e produtiva.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~----- ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8C<~ ~l3 ~ --00

J

PAULO RAMOS

~

SUBSTITUA-SE O ART. 3º DO ANTEPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO
MENOR E DO IDOSO, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 3º - O PLANEJAMENTO FAMILIAR DEVERÁ SER GARANTIDO PELO ESTADO, A HOMENS E MU

LHERES ATRAVÉS DO DIREITO DA LIVRE DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE FILHOS, SENDO VEDADO
A ADOÇÃO DE QUALQUER PRÁTICA COERCITIVA PELO PODER PÚBLICO E POR ENTIDADES PRIVA
DAS.

JUSTIFICAÇÃO
o
O

~ O PLANEJAMENTO FAMILIAR É QUESTÃO DE SUMA IMPORTANCIA PARA O FUTURO DOS BRASILEIROS;
a::
8 CONCEITOS DOS MAIS VARIADOS E ANTAGÔNICOS VICEJAM N~S DIFERENTES TENDÊNCIAS QUE SE
..J

~ EXPRESSAM ATUALMENTE NO PAÍS.
O
a:: É FUNDAMENTAL QUE A CONSTITUIÇÃO DEFINA O CONCEITO DE PLANEJAMENTO, GARANTINDO O
ILI

~ DIREITO DE OpçÃO 00 INDIVÍDUO PARA DETERMINAR O NÚMERO DE FILHOS E O ESPAÇAMENTO
ILI

~ ENTRE ELES. ESTE DIREITO DEVERÁ TER COMO CONTRAPARTIDA O FORNECIMENTO PELO ESTADO
O

~ NÃO SÓ DE INFORMAÇÕES, COMO DOS PRÓPRIOS MEIOS E TÉCNICAS ANTICONCEPCIONAIS CIENTÍ
X
ILI FICAMENTE APROVADOS.l-

O POR OUTRO LADO, DEVE-SE ATENTAR PARA QUE O ESTADO E AS ENTIDADES PRIVADAS, NACIO
NAIS E ESTRANGEIRAS, OBSTENHAM-SE DE EXERCER QUALQUER TIPO DE COAÇÃO OU INDUZIMEN
TO SOBRE AS PESSOAS QUE NECESSITAM DE SEUS SERVIÇOS. O PLANEJAMENTO, NO CASO NAo

SE CONFUNDIRÁ COM O CONTROLE DE NATALIDADE DE CUNHO PURAMENTE DEMOGRÁFICO MAS RES
PONDERÁ ÀS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULAÇÃO DENTRO 00 CONTEXTO DE ATENDIMENTO À
SAÚDE.

Cl'I: "'1
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,..-,------ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG INT.DAA.N.C.l

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁ8INA~

--------------AUTOR--------------

l!J
ALTERE-SE NO § 1º DO ARTIGO 3º DO ANTIPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMISSÃO DA FA-
MÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO, PARA A SEGUINTE REDAÇÃO:
§ 1º - OS PROGRAMAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR LEVARÃO EM CONTA AS CONDIÇÕES DE HA ­

BITAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER A SEREM CONFERIDAS ÀS FAMÍLIAS, ASSEGU ­
RANDO O ACESSO À EDUCAÇÃO, À INFORMAÇÃO E AOS MÉTODOS ADEQUADOS À REGULARIZAÇÃO DA
FERTILIDADE, RESPEITADAS AS OPÇÕES INDIVIDUAIS.

r-r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

JUSTIFICAÇÃO

o
O

~ A ALTERAÇÃO AQUI PROPOSTA, DA INSERÇÃO DO TEXTO "ASSEGURANDO O ACESSO À EDUCAÇÃO, .. '
<l

ffi JUSTIFICA-SE DA SEGUINTE FORMA:
O

~ - O ESTADO GARANTINDO O ACESSO À INFORMAÇÃO E AOS MÉTODOS CONTRACEPTIVOS, AFASTA A
~
O POSSIBILIDADE DE QUE INTERESSES NACIONAIS OU ESTRANGEIROS E DE SETORES GOVERNAMEN­
CCm TAIS INTERFI~AM NA REPRODUÇÃO HUMANA.
~ - ESTE DISPOSITIVO ENSEJARÁ A CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES OBJETIVAS E DEMOCRÁTICAS PARA QUE
O BRASILEIRAS E BRASILEIROS DECIDAM SOBRE O PLANEJAMENTO DE PROCRIAÇÃO.g
~ - TAL INCLUSÃO VEM INTEGRAR À CONSTITUIÇÃO NORMA CONTIDA NA CONVENÇÃO SOBRE A ELI~
I-
O NAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER, DE 1979, RATIFICADA NO

BRASIL PELO DECRETO Nº 89.460 DE 20/03/84. DE ACORDO COM A REFERIDA NORMA, INCUMBE
AO ESTADO INFORMAR E ASSESSORAR A FAMÍLIA SOBRE O PLANEJAMENTO DA REPRODUÇÃO.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATiVAMENTE A UM DISPOSiTiVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DA A N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA. SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lSl! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'100 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

8 C::0 ::I- 33--6

DEPUTADO JOAO NATAL
AUTOR----------------J ~PARTiDO~
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.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tJ
7

Acrescente-se ao artigo 8º do anteprojeto do Relator da Subcomissão
da Família, do Menor e do Idoso, parágrafo com a seguinte redação,
passando a 2º o atual parágrafo único:

Art. 8º ...

§ lº . ~ assegurado aos maiores de sessenta e cinco
anos de idade passe-livre nos veículos de transporte
coletivo.urbano.

JUSTIFICAÇAO

Tem motivado grande interesse dos estudiosos
blemas sociais a condição das minorias que, na verdadeira
democrática, não podem ficar relegadas a segundo plano, por
imposição da vontade das maiorias.

Merece cuidadosa atenção, em especial, os grupos de
pessoas que já se retiraram da atividade econômica ou nela ainda
não ingressaram, como os idosos e os menores, cuja marginalização
não pode deixar de sensibilizar as consciências dos que se propõem
a construir uma ordem verdadeiramente justa, com a integração de t~

dos os segmentos sociais na distribuição dos frutos do progresso.
Os velhos, notadamente, após contribuirem com seu

trabalho na construção do País, logo se vêem em situação de penúria,
com a defasagem dos valores da aposentadoria que acaso conquistem ,
para não mencionar aqueles que nem esse mínimo dispõem para assegu­
rar tranquilidade ao resto dos seus dias, sobretudo em face do de-

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2c.. O 13 3 -6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!59! 4900 REG.lNT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR----------------J rr;~~~ID0T-

(115 ;~~ /87 JSUBCOMISSÃO DA F~~ILIA DO ~ENOR E DO IDOS
5

tJ DEPUTADO JOAO NATAL

.---.------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,
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pauperamento de suas forças, a conspirar contra a possibilidade de
se dedicarem a atividade rentável, em mercado de trabalho saturado
pela demanda de emprego, que lhes torna extremamente desvantajosa
a concorrência dos mais novos.

Para que possa~ lutar contra essas adversidades,cum
pre assegurar-lhes, ao menos, facilidades de deslocamento nos cen
tros urbanos, de modo a reduzir significativo desfalque em suas
bolsas, na busca de novas oportunidades ou no comparecimento aos
locais onde possam ainda lograr obter algum rendimento para a sa­
tisfação de suas necessidades vitais.

8e natureza eminentemente pública, o transporte
coletivo urbano leva a que, no ato de concessão de sua exploração
por empresas particulares, se possa efetivamente contemplar carên­
cias como a que ora se suscita, perfeitamente acomodáveis dentro
da grande margem de lucro que propicia, sem necessidade de onerar
os cofres públicos para atendimentos como o da espécie.

Eis o sentido da proposta que esperamos possa con­
tar com o apoio dos ilustres Constituintes.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23! 2"00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUllSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'.!lV! 4~DORElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211! 1\'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador Constituinte IRAM SARAIVA _

...--,..------------ PLENÁIIIO/COMISsÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
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Inclua-se, no Anteprojeto da Subcomissão da

Família, do Menor e do Idoso, a seguinte emenda:

Disposições Transitórias

Art. . O Serviço Social do Comércio -SESC
e o Serviço Social da Indústria - SESI deverão ser unificados,com

suas respectivas fontes de custeio, numa única entidade sob a for

ma jurídica de fundação, tutelada pelo Estado, tendo como função

prestar assistência intearal ao menor em situação irreaular.

JUSTIFICAÇÃO
"

O Brasil, com a sua le~ião de wais de trin­

ta e seis milhões de menores abandonados e carentes, caminha inex~

ravelmente para um futuro sombrio, impossível de se prever nos

seus aspectos sociais.

Estes menores de hoje, desamparados e fami~

tos, passando pela escola das ruas no duro e triste aprendizado

da criminalidade, não têm outra alternativa senao submeterem-se às

leis selvagens da supremacia dos mais truculentos e, aderindo à

agressividade e à violência, tomarem à força aquilo que lhes é
negado como elementar direito de subsistência.

Que futuro podemos esperar, se a subnutri­

çao crônica do nosso povo está gerando uma sub-raça; se a doença

espolia a vitalidade dos futuros trabalhadores e cidadãos; e se um

sem-número de crianças, entre a fome e o desespero, sao a~redidas

~ co.."'"."
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador Constituinte IRAM SARAIVA .
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e violentadas para aprenderem, amanhã, por sua vez, a violentar e

agredir?

~ inacreditável que tal situação ocorra no

País da oitava economia do mundo. Contudo, ainda é possível, medi­

ante uma lúcida decisão e determinação política reverter esse qu~­

dro. E a nossa proposta de unificar o SESI e o SESC, numa única

instituição tutelada pelo Estado e com o escopo de amparar a infan

cia e adolescência desprotegidas do País, consubstancia esta de­

cisão.

o SESI e SESC, entidades criadas no pós­

-guerra para suprir as carências da previdência do Estado, já cum­

priram o seu papel. Hoje, os trabalhadores dispõesm de conquistas

no campo social que dispensam medidas de assistencialismo anacrôni

co e concorrentes com aquelas oferecidas pela Previdência Social.

Movimentando vultosos orçamentos, com re­

ceitas superiores a uma dezena de bilhões de cruzados, maiores que

o orçamento de muitos ministérios, estas instituições dispersam e

pulverizam seus recursos em programas de discutível eficiência e

de nenhum impacto social, ainda que dispondo de quase dois mil cen

tros sociais e enorme potencial em recursos humanos nas áreas de

educação, saúde, lazer e serviço social.

Financiadas pela sociedade que consome bens

e serviços, pois a estes são repassados os custos da alíqüota de 1,5~

incidente sobre a folha salarial das empresas, ori~em de seus recur

sos, elas pertencem, de direito, à toda a sociedade.

Neste momento crucial que atravessamos, di-

CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.CJ

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art • li 11 ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,....,r--------ETIOUETA----------.

/(5 0/34-4

AUTOR-------------------] ~:AMRTDIDB0-------,

Senador Constituinte IRAM SARAIVA . ~r J
r-..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃo---------------,

Subcomissão da Família, do ~enor e do Idoso
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

ante de problemas de incomensurável magnitude como o de nossas cri-
anças abandonadas e carentes, a solução que se nos apresenta é a

mais justa e mais exeqüivel.

»<.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. SlI ! 4900 REIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUGUSTO C;;~;-L-H-O---------------------------J

r-r----------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISS~O DA FAM1LIA. do MENOR E DO IDOSO
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"Art•..• - A adoção de menores,em:. qualqqer condição, deverá ser matéria
de rápida e prioritária tramitação, nos moldes do procedimento sunaríssi
mo previsto no art.275 do Código de Processo Civil."

São muitos os entraves ,principalmente burocráticos, enfrentados por aque
les que se dispõem a adotar crianças. A utilização do procedimento sumarísismo,
conforme vimos de sugerir,por certo obviaria essas dificuldades, as mesmas que,
no mais das vezes, afastam as pessoas que buscam a adoção de menores.

Oe resto, e nas condições atuais, apenas famílias da classe média alta
têm tido condições para a adoção, eis que somente a elas é possível enfrentar
as despesas naturais do processo de criação, educação, tratamento médico e ou
tros de que necessita a criança.

A proposta visa a obrigar o Ministério da Previdência a gerir um progra­

ma de atendimento preferencial às crianças adotadas, bem como a seus pais ado
tivos, com o que as despesas já mencionadas se reduziriam em muito.

~ de nosso entendimento que a adoção de menores, em qualquer condição
deve receber todo o estímulo governamental, transformando-se no maior mecanismo
de suporte ao amparo do menor abandonado.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANE'RA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTftOS". (Art. 23 ! 2~OO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll ! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! '~DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
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Inclua-se após o art.Sº do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Família,
do Menor e do Idoso, o artigo com a seguinte redação:

"Art•..• - Pais e filhos adotivos terão assistência integral por parte
do Ministério da Previdência e Assistência Social, através dos respecti
vos órgãos assistenciais dentro de sua área de atuação."

São muitos os entraves, principalmente burocráticos, enfrentados por
aqueles que se dispõem a adotar crianças. A utilização do procedimento suma
ríssimo, conforme vimos de sugerir,por certo obviaria essas dificuldades, as
mesmas que, no mais das vezes, afastam as pessoas que buscam a adoção de me
nores.

De resto, e nas condições atuais, apenas famílias da classe média alta
têm tido condições para a adoção, eis que somente a elas é possível enfren ­
tar as despesas naturais do processo de criação, educação, tratamento médico
e outros de que necessita a criança.

A proposta visa a obrigar o Ministério da Previdência a gerir um progra
ma de atendimento preferencial às crianças adotadas, bem como a seus pais ado
tivos, com o que as despesas já mencionadas se reduziriam em muito.

t de nosso entendimento que a adoção de menores, em qualquer condição ,
deve receber todo o estímulo governamental, transformando-se no maior mecanis
mo de suporte ao amparo do menor abandonado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....-T------ ETIQUETA-------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUllSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4'1 DORE6.1NT. 014A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

ac<~~t37-'9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J ~pPACRBTIDO~

AUGUSTO CARVALHO . ~ J

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DA FlU1!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

1
r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Altere-se no § lº do art.3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

n §lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condições de
habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às famílias, as­
segurando o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à regulari­
zação da fertilidade, respeitadas as opções individuais."
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso à
educação, ... ", justifica-se da seguinte forma:

· O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contraceptivos,
afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e de setores
governamentais interfiram na reprodução humana.

· Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democráticas
para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da procriação.

· Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção So
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979,

ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460, de 20.03.84. De acordo com a referi
da norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento
da reprodução.

r I
CI'I".'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ !:TIOUETA--------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OU!: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAD!: DE SE ALTERAR!:II OUTIIOS", (Art, 23 ! 2900 REG.INT.DA A.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APR!:S!:NTADA COMO ACESSÓIlIA O!: OUTIIA. POD!:NDO SER SU­

PR!:SSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. lI9 ! 4 900 REB.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO A~t. 23 ! 19 DO REB. INT. DA A.N.C.

t3C0 ~l3t3"-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j :rPPACIlBTIDO~

AUGUSTO CARVALHO . ~ ~

li

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Família,
do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

"Art.3º - O ~lanejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a ho
mens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos
sendo vedada a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder público e por
entidades privadas.
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o planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro dos brasi­
leiros: conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferentes tendên
cíasuese~ atualmente no país .

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento, garan
tindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e o es
paçamento entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o fornecimento
pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncep
cionais cientificamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades privadas,
nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação ou in­
duzimento sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamento, no
casoJnão se confundirá com o controle de natalidade de cunho puramente demográfi
c~mas responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto de
atendimento à saúde.
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A M"IS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TR"TE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL"TAS, DE M"NEIRA QUE A ALTER"çio, RELATIVAMENTE" UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE "LTERAREII OUTROS", (Art. 23 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.l

" EIIEND" i A PROPOSiÇÃO APRESENTIlD" COMO "CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­
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Dê-se ao § 5º do art. lº do Anteprojeto do Relator a seguin­
te redação:

"Art. 1 º ...............................................
§ 5º A nulidade do casamento pode ser declarada a qual

quer tempo."

JUSTIFICAÇÃO

A matéria contemplada no referido parágrafo é, sem

O tema relativo à anulação do casamento está vin

culado a algum vicio que apenas o torna anulável. O defeito, no ca­

so, estará sempre na órbita do conhecimento da decisão e da consci­

ência do cônjuge eventualmente enganado. Assim, a motivação do côn­

juge, no sentido de intentar a anulação do casamento, deve ser con­

fiada exclusivamente à sua apreciação moral e concreta, dentro de

seus interesses de manutenção ou desfazimento do vinculo matrimoni-
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dúvida, de nivel subconstitucional. Melhor se agasalha

da legislação civil ordinária.

no âmbito

aI. Desta forma e considerando que o § lº antecedente definiu o

casamento como "forma própria de constituição da familia", a certe-

za, a estabilidade e a segurança jur1dicas desta célula não devem

ficar à mercê de motivações subjetivas por tempo indeterminado •

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Propomos esta emenda supressiva das três primeiras pala

vras do texto em referência porque a imprescritibilidade da açao

de anulação, como o quer a redação do anteprojeto, é profundamen­

te prejudicial à famllia.
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Dê-se ao caput e ao § lQ do art. 3 Q do Anteprojeto do Re­

lator a seguinte redação:
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"Art. 3 Q O planejamento familiar, fundado nos princi-

pios da paternidade responsável e dignidade humana e no respeito

à vida, desde a concepção, é decisão do casal, competindo ao Es­

tado colocar à disposição da sociedade recursos educacionais, té~

nicos e cientificos recomendados pela ciência, para o exercicio

desse direito.

§ l Q Os programas de planejamento familiar levarão

em conta as condições de habitação, saúde, educação, cultura e

lazer a serem conferidas às familias, assegurando o acesso à edu

cação, à informação e aos métodos adequados à regularização da

fertilidade, respeitadas as opções individuais."

JUSTIFICAÇÃO

No caput do artigo insere-se o termo "desde a

concepção" e substitui-se a expressão "medicina" por"ciência".

No primeiro caso, visa-se coibir a interrupção dolosa da gravidez,

mediante a expulsão provocada do feto, que não se encontra alcan-

r
çada pelo dispositivo,

caso, tendo em vista o

na forma como está redigido; no segundo

progresso da ciência em nossos dias, e as

I
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-perspectivas de seu amplo e continuo desenvolvimento, é recomendá­

vel a substituição alvitrada, em que se compreende a medicina, a

fim de que uma descoberta cientifica alheia ao campo da medicina

não fique legalmente tolhida de aplicação ao planejamento familiar

ora regulado.

No § l Q , a inserção que se propõe visa assegurar às fami­

lias o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à re

guralização da fertilidade, respeitadas as opções individuais.Neste

caso, o Estado,garantindo o acesso à informação e aos métodos con­

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou

estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução

humana. O novo dispositivo enseja, outrossim, a criação de condi~

ções objetivas e democráticas para que os brasileiros decidam,em

cada caso particular, sobre o planejamento da procriação.
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FORMULÁIlIO PRfVISTO NO Art. 23 511' DO REG. INT. DA A. N.C.
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IBERÊ FERREIRA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1iJr----------------- AUTOR

ê-
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r.:"1r------------------ TUTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao § 3º do art. lº a seguinte redação:

"Art. lº ............................................
§ 3º Para efeito de proteção do Estado é reconhecida

a união estável entre homem, mulher e seus de­

pendentes como entidade familiar;"

JUSTIFICAÇÃO

A ampliação do conceito de familia, que o ante­

projeto enseja, é resultante das transformações sociais por que

injustiças, principalmente no que diz respeito às mulheres que

têm seus direitos negados, particularmente em relação aos bens

havidos durante a união livre, a posse dos filhos e aos direitos

previdenciários. Mas, o objetivo que transparece no anteprojeto

é também assegurar aos filhos de uniões livres direitos reconhe­

cidos aos filhos de casamentos tradicionais.
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a naçao brasileira tem passado. Justifica-se porque irá corrigir

Assim, cumpre aditar-se ao dispositivo do § 3º

os dependentes do casal, para q~e fique devidamente consolidada

a inovação na legislação brasileira.
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Dê-se ao art. 6º do Anteprojeto do Relator a seguinte redação:
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"Art. 6º O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar as

p~ssoas idosas, mediante políticas e programas permanentes que 0SS~

gurem oportunidades de participação na comunidade, defendam sua saú­

de e bem-estar, quando possível em seus próprios lares, garantam co

dições dignas de vida e impeçam a discriminação de qualquer natureza

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria e reforma,

bem como as pensões delás decórrentes, serão reajustados nas mesmas

proporções dos reajustes concedidos aos trabalhadores em atividade,

não estando sujeitos à incidência do imposto de renda. Aos 70 (se­

tenta) anos de ida~e, é garantida a aposentadoria para os que assim

o desejarem."

JUSTIFICAÇÃO

A proteção ao idoso não será-completa e adequada se não se

garantir o seu bem-estar no seu próprio lar, ficando aO assistência

do Estado fora do lar como um caso excepcional, e, outrossim, a imu­

nidade fiscal em relação ao imposto de renda.

r

,
Presume-se que o idoso, ao aposentar-se, ja tenha dado sua

contribuição básica à sociedade, merecendo, então, o amparo e retri­

buição da parte do Estado. A certeza'de que seus proventos estarão

definitivamente ao abrigo da sanha tributária confere-lhe maior tran

]
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FERREIRAIBERÊ

......----------------- AUTOR------------------J rç;:ARTIOO~

SUBCOMIssAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

qUilidade nos dias futuros, com freqüência, marcados pelo

surgimento de doenças ou limitações físicas, o que acarretará novas

e-maiores despesas.
,

Por isso, a medida alvitrada neste emenda e socialmente

Lridí.c ad.a ,
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7

Dê-se ao art. 52 do Anteprojeto do Relator a seguinte reda-

-
ç ao :

"Art. 52 A Lei disporá sobre:

I - o processo de adoção, resguardando os direitos ine­

rentes à cidadania e à integridade física e mental da criança ou a

dolescente e com normas específicas quanto à adoção por estrangei
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ros;

11 - constituição e fúncionamento de institutos de adoção,

a quem compete habilitar famílias interessadas na adoção, acompanha

e avaliar a integração da criança e do adolescente na nova família."

JUSTIFICAÇÃO

O art. 52 do anteprojeto encontra-se muito materializado.

A presente emenda visa, apenas, dar uma outra conotação ao institu

to da adoção, mas conforme com a indole brasileira.

É que a situação econômica e mesmo cultural do nosso pais

tem levado muitos pais a se submeterem a situações extremamente de­

licadas e constangedoras de entrega de seus filhos para adoção por

pessoas de melhor condição econômica. Tem sido, outrossim, denúncia

constante, em nosso Pais, a organização de grupos mafiosos que pro­

movem o tráfico de crianças, auferindo lucros nessa transação,sobr~

lifi'"~U"A
CP.""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA V!:DADA A A'R!:S!:NTAÇio O!: EM!:NDA OU!: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA R!:SPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·, (Art. 2l1! 2\'00 REll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA! A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4\'DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2l1! l\'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IBERÊ FERREIRA

SUBCOMISS~O DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

LPÁ81NA

-02- )

I"'::"lr-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

tudo quando se trata de

terior.

"contrabando" de recém-nascidos para o ex-
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•

Uma legislação especifica deve regular o processo de ado­

ção, prevendo também penas severisssimas para os traficantes de cri­

anças, que buscam lucro na desgraça e no sofrimento alheio.

O Estado deve também procurar firmar convênios, acordos ou

tratados especiais com outros paises, visando coibir esse tráfico

contrário aos interesses nacionais. A legislação deve deixar de ter

a complexidade atual, os processos devem ser mais agilizados de forme

a evitar também que a adoção informal ocorra, mesmo sem dolo, em
,

prejuizo do adotado.
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IBERE FERREIRA

Substituia-se O art. 3º do Anteprojeto Constitucional da SUQ
comissão da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo
Estado, a homens e mulheres através do direito da livre determina­
ção do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática
coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o

futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos
vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no

país.
É fundamental que a Constituição defina o conceito de plan~

jamento, garantindo o direito de opção do indíviduo para determi­
nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito

deverá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de
informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais

cientificamente aprovados.
Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as enti­

dades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer
qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que neces­
sitam de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá
com o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas
responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto

de atendimento à saúde.
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,......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Dê-se ao item II do § 2º do art. 3º do Ante~rojeto do Re­

lator a seguinte redação:

"Art. 3º

§ 2º
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II - a manutenção ou a transferência de embriões huma­

nos in vitro para procriaçao ou inseminaçao artificial, ou para

fins experimentais ou comerciais."

JUSTIFICAÇÂO

,
Entendemos que o objetivo do anteprojeto e conde-

nar todas as formas de procriação artificial, como os bebês de

proveta, a inseminação artificial de mulheres e as experiências

com embriões vivos, todavia, para que tal desiderato fique devida­

mente clarificado no texto em questão, necessário se torna aditar­

se a outra alternativa (transferência de embriões humanos), junta­

mente com a expressão" in vitro para procriação ou inseminação

artificial", consagrada pela medicina em todo o mundo •

•
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA

-01- J

DATA ]

1 05/87

)IBERÊ FERREIRA
lil...---------------- AUTOR

ê

7
,....,r-------------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO----------------------,

Dê-se ao caput e ao §3º do art. 2º do Anteprojeto do

Relator a redação que se segue:

,
"Art. 2 2 Os direitos e deveres referentes a sociedade

conjugal, ao pátrio poder, ao registro de filhos, à fixação do

domicilio da familia e à titularidade e administração dos bens do

casal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.
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§ 3º A lei regulara a investigaçao ~e paternidade

mediante ação civil privada ou pública. A ação pililica terá inicio

quando o pai, intimado pelo Ministério Público, após o registro

feito pela mãe, não assumir a paternidade do filho, caso em que

se lhe garantirá a gratuidade dos meios necessários à comprovação

da verdade. "

JUSTIFICAÇÃO

O Código Civil brasileiro estabele~e prioritariamente

a chefia do marido sobre a sociedade conjugal, competindo a ele

a representação legal da familia, o pátrio poder, o registro dos

filhos, a fixação do domicilio e a titularidade e administração

dos bens do casal.

•

...
O anteprojeto visa assegurar a mulher e ao homem os

so não consta o direito ,
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fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

se 0146-P

LPÁ81NA

-02- ]

IBERÊ FERREIRA
AUTOR-----------------J LP~R;~O~

em pé de igualdade, no que concerne à fixação do domicilio da fa­

milia, lacuna que se pretende preencher.

Outrossim, concordando-se com a disposição do § 3º, pre­

tende-se, com a emenda aditiva, aperfeiçoá-lo de forma a viabili­

zar a ação pública, através de um procedimento rápido, quanto a

Eliminando-se a lamentável e odiosa discriminação entre

os filhos chamados de legitimos e ilegitimos, o direito ao nome de

ve ser garantido a todo cidadão, mas, quando contestada a paterni­

~ade pelo pai, caberá ao Estado também a responsabilidade de promo

ver a investigação por ação pública e garantir a gratuidade dos

meios necessários à comprovação da verdade.

oo
it
<t
a:
(!)

o
-l

5o
a:
llJ
(J)

llJ
(ij
o

~
X
llJ
l-
o

r

iniciativa, e sem que dele resulte

-puraçao da verdade.
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onus para o interessado na a-
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IBERÊ FERREIRA

cr=PÁGINA

-01- )

oo
~
<t
a::
<.!)

o
.J

5o
a::
UJ
fi)

UJ
>
UJo

g
x
UJ
l-
o

-r------------ PLENÁAIO/cONISSÃo/sUGCOMISSÃn-------------

SUB COMISS AO OA FAM1LI A, OO ME NOR E OO I OOSO J t: 18 ;~T; /87 J

Dê-se ao art. 4º e seus §§, do Anteprojeto do Relator,

a seguinte redação:

"Art. 4º A criança tem direito à proteção do Estado

e da Sociedade, sem distinção ou discriminação por motivo de raça,

cor, sexo, lingua, religião, origem, riqueza, nascimento ou qual­

quer outra condição, quer sua ou de sua fami~ia, assegurando-se­

lhe:

I - proteção especial, por lei e por outros meios, a

fim de lhe facultar o desenvolvimento risico, mental, moral, espi­

ritual e social, de forma sadia e normal e em condições de liberda

de e dignidade;
,

11 o direito ao nome e a nacionalidade brasileira;

111 o direito à alimentação, habitação, recreação

e assistência médica adequadas;

IV - o direito a cuidados especiais exigidos por sua

condição peculiar de incapacitada fisica, mental ou socialmente;

V - o direito à convivência familiar e à educação

gratuita e compulsória;

VI - o direito à proteção contra quaisquer formas de

negligência , crueldade e exploração.

§ 1 2 O direito à saude e à alimentação é assegurado

•
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 !l19 DO REG. INT. DA A. N.C.

IBE~ FERREIRA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r-....---------------- AUTOR-----------------

Jê .
t? 18 ;A~5/ 87 )SUBCOMISS~O DA FAMiLIA, DO MENOR E DO IDOSO

,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]t: .
7

paismento, deverido: o Estado prestar assistência .âqueLa cujos

não" tenham condições de fazê-lo.

§ 29 O direito à educação é assegurado desde o nas-

cimento, devendo o Estado garantir gratuitamente às famílias que

o desejarem, a educação e a assistência às crianças de até seis

torze) anos no mercado de trabalho, assegurando-se-lhes, pelo sis

§ 39 Às crianças e adolescentes em situação irregu

assegurada a assistência do Estado, que os protegerá contra todos

çao especial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14 (qua

-e

legisla§ 49 O trabalho do menor será regulado em

lar, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal dos pais,

os tipos de discriminação, opressão ou exploração.

anos, em instituições especializadas.
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tema educacional, a alimentação e o preparo para o trabalho."

JUSTIFICAÇÃO

Procurou-se substituir a expressa0 "Declaração Uni -

versal dos Direi tos da Criança" constante do caput do artigo par uma

especificação pormenorizada dos direitos e proteções a serem asse

guraàos à criança. :t: evidente que não é de boa técnica legislativa sub

rreter-se a Constituição a um ato de decláração que ·poderá ser alte­

rado ou denunciado elos aíses si natários; ademais, ao leitor,

~","n
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• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAM. (Art.!l9! 49 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REGI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IBERÊ FERREIRA

7

sem acesso ao citado documento, ficarão obscuros os direitos assegu­

rados pela Constituição à criança na forma em que foi redigido o ci-

tado artigo.

No parágrafo primeiro, procura-se introduzir alteração que

torne mais explícita a intenção do legislador, pois a criança passa

a existir legalmente a partir do nascimento com vida.

be.

Nos parágrafos seguintes, procura-se evitar o preconceito

A parte final do § 3º está sendo objeto de supressão,tendo

mos de educação e alimentação, com ônus,pois o anteprojeto não prol-

as crianças ricas terão as suas alternativas em ter-

em vista a repulsa que a palavra "confinamento" enseja , sobretudo

no momento de redemocratização do País e de elaboração de uma nova

Constituição, nascida da vontade popular •

familiar que as palavras "necessitado" ,"carente" ,etc. , sempre ense­

jam, quando se rotulam pessoas como tais. O direito à proteção do

Estado deve ser assegurado a todas as crianças, indistintamente, e,

certamente,
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte RONAN TITO"--- ~J tçó;TIDO~

t? l8;~; / 87 J

0,........--------------- AUTOR

ê

r-t------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA

(Ao' Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao artigo 39 e seus parágrafos a seguinte redação:

§ 19 Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem

conferidas às famílias.

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípi­

os da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da

dignidade humana, do respeito à natureza humana e à vida desde o mo­
o
o mento da concepção, e é de livre decisão do casal, competindo ao Es-
~
~ tado colocar à disposição da sociedade recursos educacionais, técni­
(!)

3 cos e científicos para o exercício desse direito, observadas as con-

~ vicções de natureza ética dos cônjuges.
o
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~ § 29 - g vedada a instituição e a execuçao de programas antina
l-

o talistas.

§ 39 - As pesquisas e experiências de genética human~dependem

de autorização previa dos órgãos competentes, não sendo permitidas:

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fí
I -

sica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua concepçã

II - a inseminação "post-mortem", a maternidade ::ubstii-ttit'iva;· os

bancos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação

"in vitro", a crioconservação de embriões e a procriaçao artificial

com fins ex erimentais e

11

"........,
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@

8t 014&-4

cr=PÁGINA

2 2/2 ]
AUToR-----------------J ~PMDPARBTIDO~

Constituinte RONAN TITO _ ~ J

SUBCOMISSÃO DA FA~~1LIA, DO t-ffiNOR E DO IDOSO

7
......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

III - processos de fecundação e inseminação artificial heteróloga.:

JUS T I F I C A ç Ã O

O recente progresso das ciências biológicas e médicas levou o h~

mem a adquirir poderes sobre a vida humana com consequências imprevisí

veis. As noticias que se tem, divulgadas pelos meios de comunicação s~

cial, nos levam a preocupaçao em limitar as experiências e pesquisas

~de genética humana para que problemas já enfrentadas. em outras socie-
~ - ~
~ dades nao se repitam entre nos.
(!)

o
~ Por outro lado procurou-se na redação proposta dar melhor preci-
I-

~ são ao conceito de planejamento familiar e de regulação da natalidade,

~ evitando-se interpretações duvidosas.
IIJ

ai A expressão inserida no texto 11desde o momento da concepção" pre-
o
ovine contra a utilização de métodos anticoncepqionais que provoquem o
I-

~ aborto.
I-
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~--------------- AUTOR----------------

Deputado FRANÇA TEIXEIRA

,.--,_---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

Inclua-se no artigo 6º do Anteprojeto da Subcomissão

da Família, do Menor e do Idoso.
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"Art. 6º - O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar as

pessoas idosas, mediante políticas e programas permanentes que asse

gurem oportunidades de participação na comunidade, defendam sua saú

de e bem-estar e garantam condições dignas de vida.

§ lº - Com recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde

provenientes da Receita Tributária e através de convênios com os Go

vernos Estaduais serão criados Centros-Dia Geriátricos nos mesmos mal

des das creches hoje existentes. Os idosos aposentados com menos de

5 Salários-Mínimos passarão'~ o dia, retornando à noite para as suas

casas. Nestes locais serão postos à disposição dos usuários servi­

ços de fisioterapia, terapia ocupacional, pequenos cuidados de en­

fermagem, lazer, ludo-terapia, etc.;

§ 2Q - Toda e qualquer empresa privada que criar um
tro-Dia Geriátrico poderá deduzir as despesas da sua declaração

Imposto de Renda.

Cen­
do

§ 3º - Toda e qualquer empresa privada que adotar um ido­

so, comprovadamente carente, assumindo com o mesmo a responsabilida

de por sua manutenção e sustento, deduzirá as despesas da sua decla

ração do Imposto de Renda; e

~IHf1

AIIINATURA

•r.:"I-----------------,I-- CONSTITUINTE---------------------.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

........------ETIQUETA--------,

cr}PÁGINAU02/0,"

Deputado FRANÇA TEIXEIR~uTOR---------------J L~~;o~~

r-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

7
~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

§ 4º - Estende-se este benefício também às pessoas físicas
que adotarem idêntico procedimento podendo estas deduzirem do seu Im
posto de Renda até 50%."

JUS T I F I C A ç A O

Os velhos no Brasil são tidos como estorvos. Cabe a nós
legisladores a responsabilidade maior de ampará-los, pois em função
do desprezo que os mesmos sofrem é que o Brasil aos poucos vai se tor
nando um País sem História. Várias tentativas já foram feitas através

de Projetos-Leis e outras tantas emendas constitucionais. Todas in
frutíferas. Aproveitemos agora os ventos saudáveis da Nova Constitui-

·ção e criemos com SERIEDADE e RESPEITO normas de amparo definitivo a
estas pobres criaturas às vezes permanentemente abandonadas por aque­
les que vivendo no fausto do poder, julgam talvez que o tempo para

o
o
~
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5 O idoso neste País é um verdadeiro pária da sociedade.
o
ffi Ninguém o quer e poucas são as pessoas que aceitam cuidar dos mesmos.
Cf)

1IJ As exceções são raríssimas. O Governo então não dá a menor importância.
>
~ Os programas tipo "Adote um menor", "Adote um atleta",
~ a Lei Sarney para os artistas sobram na nossa legislação. E os nossos
x
~ velhos?
o
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t: 18;;; 187 )Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

5
.--..-------------- PLENÁRIO/cOMISSÁo/sUBCOIlISSÃO---------------,

7

eles não passe e não avance.

~ a justificação.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUlETRATE DlE MODlFICA-

ÇÕlESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVll •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 5~ ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BENEDITA DA SI~~;---------------------------J

I
DATA----]

I

7
.......----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Altere-se no § 1º do art. 3º do Antiprojeto Constitucional da Subcomis­
são da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

§ 1º - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condi-
ções de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às
famílias, assegurando o acesso à educação, à informação e aos métodos ade-
quados à regularização da fertilidade, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso'
à educação, ... ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contracepti­
vos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e de
setores governamentais interfiram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democrá
ticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da pro
criação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção
Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de

. 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460 de 20/03/84. De acordo com
a referida norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o
planejamento da reprodução.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arf. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arf. 351 ! 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! l' DO REll. INT. DA A. ".C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BENEDITA DA SILVA
AUToR----------------J ~PARTID0T_

PT

DATA---

I I

7
......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Substitua-se o art. 3Q do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3Q - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a
homens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos,
sendo vedado a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder público e por
entidades privadas.
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JUSTIFICAÇAO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro
dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferen
tes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento, ga­
rantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e
o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contra partida o forne­
cimento pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas
anticoncepcionais científicamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades priva­
das, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação
ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamen

to, no caso não se confundirá com o controle de natalidade de cunha puramente
demográfico mas responderá às necessidades básicas da população dentro do con
texto de atendimento à saúde.
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eNVOLVA A N!CE5!,ICAOE OE se ALTtRA.R~" OOT~OS". (-"t. 2., § z·oa REI))Nr Oh'" N.C)

• ["'[1l0A Ê A P~OPO!:IÇ~O ",,"rSEp.rAOA COMO .lCfS5ÓRIÂ DF;OUTR.'\. FCü!1l0a SE.R SU..

fI'lESSIVA.. SUBSTITUI PIA. AOITlV.l OU J,fOOlftC~TIVo\". (A' I. 39 ! "'.DC RE:; I~T OA.l N' t }

fORIl'ULiRIO Pfi!VISTO fia Art. 2J § 1'00 f{~G. INT. OA A.~.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ORLANDO PACHECO
.\UTOR------------------J

~om ]
~ 5/ 87J

r-r------------- I'LENÁRlo/co",ssÃo/suacoli,ssi:O---------------,

SUBCmHSSÃO DA FA\IÍLIA, DO r-lENOR E DO IDOSO

7

Dar ao §5 Q do ARTIGO lQ a seguil1te redação:

§Sº A anulação e a nulidade do cas~ento podem ser declaradas
nas fo~~s e condições previstas em leí.

JUSTIFICAÇÃO
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A nulidade e a anulação do casamento tem prazos de prescriçao fixa­
dos no Código Civ~l, porque sendo a fam1lia o elemento celular orgânico da socie~

de, não deve pairar d~vjdas sobre sua continuidade. A prescrição, como perda do
exercicío do direito, dá a certeza da continuidade do casamento pela inércia do
interessado, seja por relaxamento, seja por perdão tácito.
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APRESENT,L\.ÇÃO DE EMENDAS
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rLEN"RJo/CGMISSÃo/SUBCOIIISSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO DA FA!'1ÍLIA, DO NEKOR E DO IDOSO _

ORLANDO PACHECO
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fOft"UL':HIO PREVISTO ~O ~,I. as § ItoO nsc. INr. OI. A.N C.
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....,r-------------------7EX70/JUSTJFICAÇÃO---------------------,

Dar ao §4º do ARTIGO 3º a seguinte redação I

"§4º - O trabalho do menor ser~ regulado em lei, sendo proibido o in­
gresso do menor- de 12 (doze) anos no mercado de trabalho. A
iei poderá instituir sistema especial de assistência ao menor
carente, de modo a lhe possibilitar a iniciação ao trabalho
sem preju:f.zo da obtenção de escolaridade. 1I
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JUSTIFICAÇÃO

Ante outra realidade, que não a brasileira, seria admissivel o
ideal de o menor só poder ingressar no mercado de trabalho apÓs os 14 (quator­
ze)anos. Mas, basta uma vista ligeira nas cidades de grande e médio porte, pa
ra se ter a certeza de que a restrição só servirá para engrossar as hastes d;
menores abandonados e carentes. Fruto, nnri.t.ae das vezes de fam:f.lias com nI.IIIle­

rosa prole e sem meios para prover sua subsistência, lançam-se às ruas, ini . ­
cialmente para esmolar, e tornam-se ~:Í.timas de malfeitores que os encaminham
ao crime, com O fito de explorá-los. Surgem ai os chamados "p.ivet.es" e "trom­
badfnhasv , Melhor que isso, ser<i nã.o impedir que ten.~am trabalho ou um progr~

ma de iniciação ao trabalho, que lhes possibilite formação profissional e est~

do regular. Com isso poderão aprender ser o produto do trabalho o meio corre
to da subsistência. Hoje, neste Pais, aos 5 (cinco) ou 6 (seis) anos de idad;
o menor carente está nas ruas "aprendendo" a sobreviver e, se aos 12 (doze) fi­

nos já é difÍcil fazê-lo mudar de vida, aos 14 (quatorze) será quase impossi
vel:

____J



,.......,------ ETlOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 2 900 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA € A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art • li 11 ! 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JOÃO DA MATA
..,----------------AUTOR-----------------J rr=~~~DO~

DATA ]

/ 05/ 87

7

EMENDA ADITIVA

Artigo C... ) Inciso XXX - Acrescente-se ao Arti
go, como inciso XXX, remunerando-se os demais, o seguinte:

"XXX - Aos cidadãos de idade avançada serão as

seguradas condições especiais de moradia, trabalho opcional, se
guridade social, participação plena na vida comunitária, vedada

a segregação.
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JUS T I F I C A ç Ã O

o tratamento humano às pessoas de idade avanç~

da constitui uma mostra evidente de civilização.

Pessoas que deram muito de si, que contribuíram
para a formação e integração da família, muitas vezes, quando d~

vem receber veneração e respeito, são relegadas a poslçao secun
dária na convivência familiar e, não raro, jogadas em asilos ou
clínicas geniátricas, contra sua vontade.

o escopo dessa Emenda é não só assegurar às pe~

soas idosas condições humanas de vida, como impedir esses proce
dimentos segregacionais.
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,..-,.------ ETIQUETA------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODII'ICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SIGMARINGA SEIXAS

Sc~0 ~t 55--";7
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Altere-se no § 19 do Art. 39 do Anteprojeto Constitucional
da Subcomissão da Familia, do Menor e do Idoso, para a segui~

te redação:
§ 19 - Os programas de planejamento familiar levarão em

conta as condições de habitação, saude, educação, cultura e
lazer a serem conferidas às familias, assegurando o acesso à
educação, ã informação e aos metodos ad~quados ã regularizáção
da fertilidade, respeitadas as opções individuais.

JUS T I F I C A ç ~ O

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegura!
do o acesso ã educação, •••• ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado, garantindo o acesso ã informação e aos metodos
contraceptivos, afasta a possibilidade de que interesses na ­
cionais ou estrangeiros e de setores governamentais interfi ­
ram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejarã a criação de condições objeti­
vas e democrãticas para que brasileiras e brasileiros decidam
sobre o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida ­
na Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri­
minação Contra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo
Decreto nQ 89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida nor­
ma, incumbe ao Estada informar e assessorar a familia sobre
o .p 1anej amento da rep rodu ção .
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~------ ETIOUETA------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4~DO RE6.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1°00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDeputado ANTONIO CAMARA
0-------------- AUTOR

ê
r-T---------- PLENÁRIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......----------------TEXTO/JUSTlfICAÇAO-------------------,

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomi~

são da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:
Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta

do, a homens e mulheres,através do direito da livre determinaç?o
do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coe~

citiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇAO
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O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu
turo dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vi­
cejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejame~

to, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o nú
mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter
como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,
como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen­
te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer
tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de
seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com o con­
trole de natalidade de cunho puramente demográfico mas respónderá
às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendi­
mento à saúde.



,.....,.------ I!:TIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OI!: MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DI!: SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl, 23 ! 29DO REG INT.DAA.N.C.)

• EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

SUBCOMISSAO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

r-r--------------- AUTOR----------------J tJPF;~7~~~

t:19 ;A~51 87 )
,-.,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUICOM,saio--------------,

7

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão
da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a
homens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos,
sendo vedado a adoçãode qualquer prática coercitiva pelo poder público e por enti­
dades privadas.
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JUS T I F I C A ç A O

O planejmaento familiar é questão de suma importância para o futuro dos
brasilieros; conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferentes
tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento,
garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e o
espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o fornecimento
pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcio
nais cientificamente aprovadds~.

Por outro lado, deve-se ~para que o Estado e as entidades privadas
nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação ou induzi
menta sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamento, no caso não
se confundirá com o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas
responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimento
à saúde.

r------------------ COHITITUINTE
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,........------ ETlQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.'

• EMENDA t A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4 900 REG INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA
AUTOR----------------J

FPARTlDOJ
~DB/ES

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------]

FAMtLIA, 00 MENOR E 00 IDOSO .

7

Altere-se no § lº do art. 3º do Antiprojeto Constitucional da Subcomissã
da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

§ lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condi­
ções da habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às famílias,
assegurando o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à regulação
da fertilidade, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇ1tO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso à
educação, ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contraceptivos,
afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e je setores
governamentais interfiram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democráti­
cas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção so­
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979, ra­
tificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida
norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da
reprodução.

r::"T------------------ CONSTITUINTE-------------------j
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Subcomissão da Familiar do Menor e do Idoso
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EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao Art.3º a seguinte redação:

"Art. 3º - A regulação da natalidade fundamenta-se nos prin­

cipios da paternidade responsável, da dignidade humana, do respeito

à natureza humana e à vida desde a concepção, e é de livre decisão

do casal, competindo ao Estado colocar à disposição da sociedade r~

cursos educacionais, técnicos e cientificos para o exercício desse

direito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.

§1º - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem

conferidas às famílias.

§2º - As pesquisas e experiências de genética humana depen­

dem da aprovação dos orgãos competentes, não sendo permitida:

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integrida

de física e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua

-concepçao;

11 - a manipulação de embriões humanos, os bancos de embri-

-oes e a maternidade substitutiva.

JUSTIFICAÇÃO

Modificamos a redação apresentada visando a deixar claros de

terminados aspectos que nos parecem de fundamental importância em
assunto dé ta!1.t.a· g r av idade.
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Senador MANSUETO DE LAVOR
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r-r-------------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------,
s

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

EMENDA

Continuação

Jamais poderemos omitir referência ã proteção seja ela à vi

da ou à dignidade da pessoa humana -- desde o instante em que essa

vida inicia-se, ou seja, desde o instante da concepção.

Necessário é, também, que legislemos com vistas a preservar os

valores éticos no que tange às experiências e pesquisas genéticas,

a cada dia mais audaciosas e perigosas, de conseqüências imprevisí-
o
o veis.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSt MAURTcIO

SUbC.OlIli..-ó.6ã.O da Fa.mZ.eia do '.fe.noJe. é;'do t doso

~---------------AUTOR-----------------J rr=P;~~~

(120 ;~;- /91-)
,..-..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

7

vê--óe. ao paJe.âgJe.a6o unic.o do aJe.~. 69 do an~e.pJe.oje.~o

a -óe.guin~e. Je.e.da~ã.o:

" O-ó pJe.ove.n~o-ó da apo-óe.n~adoJe.ia -óe.Je.ã.o Je.e.aju-ó~ado-ó'

na-ó me..6ma.6 pJe.opoJe.~õe..6 do.6 Je.e.aju.6~e.-ó c.onc.e.dido.6 ao.6 ~Je.aba.ehadoJe.e..6

e.m a~ivi..dade.. GaJe.ante.-.6e. a apo.6e.n~adoJc..ia vo.eun~âJc..ia, c.am pJe.ave.n­
~a.6 in~e.gJe.ai..-ó, aos .6(Úe.n~a ana-ó de. idade.".
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o abje.~ivo de.-ó~a e.me.nda ê e.xp.eic..i~aJe. a ~e.x~a do
di.6po-ói~vo do anxe.pJe.oje.~o que. 6ac.u.e~a ao ~Je.aba.ehadoJe. apo.6e.n~a~

--óe. ao.6 -óe.~e.n~a ano.6 de. idade., a 6im de. que. 6ique. ~xpJe.e..6-óame.n~e.

6ixado que., na hipõ~e.-óe., daJe.-.6e.-â a ina~iva~ã.o c.am pJe.ove.nta.6 ~n

.te.gJe.ai-ó.

Con.6.ti.tuin.te. JOSÉ MAURfcIO

CONIlTITUINTI--------------------

j



...-r------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2°00 REG.INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A.t.!I9 ! 4 900 RE6.1NT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A.t. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado ARNALDO FARIA D~To;-A-------------J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]
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7

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte:

art. : A União oferecerá aos Estados e Municípios
recursos, para que o atendimento do menor seja descentralizado e

de forma separada entre o menor carente e o menor infrator.

o
o
it
et
a:
(!)
o
...J

~o
a:
LLI
(J)

LLI
Gj
o

~
X
LLI
l-
o

JUSTIFICATIVA

Os orgãos oficiais de proteção e atendimento ao me

nor carente e ao menor infrator, a exemplo da FUNABEM, t~m-se

constituído em verdadeiros carceres ou em perfeitos antros de
perdição ou encaminhamento à vida delinqOente.

O Município ~ a base por onde se delineia a exis ­
tência do menor carente, cabendo-lhe, portanto, a iniciação da
assistência diferenciada àqueles com quem está mais familiariza
do, ficando a cargo do Estado e da União o suprimento dos recur
sos e meios que a lei lhes comete.

Sala de Sessões / /----- ------- -------

•

Cl'lfI"
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C;constituinte ROBERTO FREIRE --1
LPARTIDO~
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J
y------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------,

t:subcomissão da Família, Menor e Idoso

Altera a redação do art. l~ ~ seus parágrafos:

Art. IQ A família, constituída pela união estável en-
tre o homem e a mulher, tem direi~o à proteção social, econômica e
jurídica do Estado, na eletivação de todas as condições que permitam
a realização de seus membros.

P. ( ... ) ~ garantida.a gratuidade do casamento civil e
a eficácia jurídica do casamento religioso, observadas as exigências dé
lei.

JUSTIFICAÇAO.

P. ( ... ) A lei re~ulará os requisitos do casamento, ben
como de sua. anulação e nulidade.

P. ( ... ) O casamento pode ser dissolvido uma vez ou
mais pelo divórcio, independente de Rrévia separação judicial.
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o As alterações que se fazem são motivadas por uma melhor1-Edefinição do conceito de família,eespeci~lmente na exigência que se

o faz, no § 4º, de que o casamento pode ser dissolvido, estabelecendo o
limite de dois anos de separação judicial. Na nossa opinião, é preciso
constar que a dissolução far~se-á pelo' divórcio, independentemente de

prévia separação judicial, ateno~ndo ao fato social e às reivindicações
. '.

dos movimentos de mulheres~ que discutiram largamente a questão.

O que está em jogo, ao final, é o respeito à decisão da
casal,à liberdade de se construir uma nova relação e deb~icidade. A

lei não pode intervir ou oferecer qualquer obstáculo neste sentido.

r
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Os parágrafos lº e 2º do art. 2º passam a ter nova re­
dação e este artigo é acrescido de parágrafos:

Art. 2º .

§ lº Qualquer que seja a origem da filiação, o direito
dos filhos é reconhecido em igualdade de condições, ve­
dado qualquer tipo de discriminação, inclusive quanto'
ao registro.

§ 2º. Os pais têm plreito à proteção da sociedade e do
Estado nas relações com os filhos, notadamente quanto
à ~anutenção, educação e realização profissional.
§ 3º ~ dever do Estado instituir uma política social '
que atenda aos cidadãos em todas dS fases de sua vida.
§ 4º O exercício do pátrio poder ficará sempre subordi­
nado aos interesses morais e materiais dos filhos.
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'JUSTIFICAÇAO
•

As modificações aqui propostas visam o alargamento dos
dispositivos, melhor redação técnica, e o 'atendimento ao princípio de
que a maternidade e a pat~rnidaq~ constituem valores sociais,importan­
tes não só para a famíl ia, ·mas para toda a sociedade.

Não é necessário constar na Carta Magna que os filhos
maiores têm o dever de auxiliar e amparar os pais, pois ao Estado cabe
criar condições sociais pára que um cidadão, em todas as fases de sua
vida, inclusive í velhice, viva adequadamente.

F ]
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Suprima-se os parágrafos lº, 2º e incisos, do art. 3º.

JUSTIFICAÇAO

O constante do caput do drtigo, por si só, já atende
às reivindicações de instituição de uma política de planejamento fami­
liar. As proibições constantes dos incisos I e 11 do parágrafo segundo
devem constar da legislação penal.
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10l ]
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SubcomisSão da Família, Menor e Idoso

LPARTlDO~

peG

Os §§ 3º e 4º do art. 4º passam a ter a seguinte reda-
ção:

Art.4º .
§ ...............................
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.. ...... . . .. . .. .. . . . . .. . . . . .. .....
P. 3º Os menores infratores terão especial proteção do
Estado, que lhes assegurará desenvolvimento sadio, esti
mulando-lhes os sentimentos de solidariedade humana, de
amor à liberdade e á paz entre os povos. Não é permiti­
do'o confinamento.

§ 4º. O trabalho do menor será regulado em legislação ~

pecial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14

(quatorze) anos no mercado de trabalho, salvo autoriza­
ção judicial. Ao menor carente ou abandonado, será pro­
porcionada uma política educacional e assistencial in _
te~sa e contínua, preparando-o para o trabalho, com pa~

•ticipação direta da comunidade.

JUSTIFICAÇ1W

As modificações ?~ui propostas buscam ampliar os direi­
tos e garantias consubstanciados em uma política social de valorização
~a pessoa humana. Não nos parece adequado a denominação dada no antepr~

~eto de "crianças e adolescentes em situação irregular". Não devemos dei
~ar campo para dubiedade, em hipótese alguma.
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5 Subcomissão da Família, Menor e Idoso L2B /05/ 87"------------------------
7

Dê-se nova redação ao art. 5º, suprimindo-se o pará­
grafo único e acrescentando novo parágrafo.

Art. 5º. A adoção de menores, feita por brasileiros,
será estimulada pelo Estado, com assistência jurídica e incentivos fis
cais, na forma que a lei estabelecer. Não é permitida a adoção por es­
trangeiros.

Parágrafo único. A adoção deve ser uma só, plena, dela
resultando o parentesco civil.
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JlJSTIFICAÇAO

Somos contrários à adoção de menores por parte de es­
trangeiro, razão pela qual introduzimos estas modificações. Por outro
lado, é preciso constar que a adoção deve ser uma só, plena, dela resu
tando o parentescó, com todos os direitos assegurados. Suprimimos a
expressão carente~, para não restringir a adoção.

•
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"Art. 6º .
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria serão iguai~

aos percebidos quando em atividade e reajustados nas mesma~

proporções de reajustes concedidos aos trabalhadores da Ati
-

va. Aos 65 (sessenta e cinco)anos de idade, é garantida a
aposentadoria para os que assim o desejarem."

JUSTIFICAÇAO

E preciso assegurar remuneração digna para os aposen­
tados e o princípio básico é o estabelecimento de que nenhum provento
será inferior ao percebido na atividade.

Por outro lado, achamos que 70 anos, para os que assim
o desejarem, como idade limite de aposentadoria, é muito, dada a esti
mativa média de vida da população brasileira. Daí a redução de cinco
anos.

r
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"Ar t . ( ... ) Quaisquer atos que envolvam agressões físicas

e psicológicas na constância das relações familiares serão
considerados como crimes e punidos na forma da lei."

JUSTIFICAÇAO

Assistimos, hoje, atraves da imprensa, a um volume in­
tenso de denúncias sobre agressões na constância das relações familia­
res. São as chamadas violências domésticas. A criação de Delegacias~

de Mulheres incentivou a formulação dessas denúncias. Torna-se, neces­
sária a inclusão de dispositivo constitucional, enquadrando tais agre~

sões como crime e a lei disciplinará sobre as formas de punição.

~.........,
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N C.

8C<~ ~L 69--7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

FERNANDO HENRIQUE CARDOS~TOR-------------]

VIII-c - Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
5
,.--.,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

7

Dê-se ao § 1 9 do art. 39 do Anteprojeto a seguinte redação:

§ 1 9 - Os programas de planejamento familiar levarão em con
ta as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a se
rem conferidas às famílias, asseguran~o o acesso ã educação, ã iüfor
mação e aos métodos adequados ã regularização da fertilidade, respei
tadas as opçoes individuais.
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JUSTIFICAÇÃO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "asseguran­
do o acesso ã educação, .•.. " justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso ã informação e aos métodos
contraceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais
ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução
humana.

- Este dispositivo ensejara a criação de condições objeti­
vas e democraticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre

o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Con

tra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto n 9 89.460

de 20/03/84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado in­
formar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § '000 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.---.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

VII I - C - Subcomissão da Família , do Mmor e do Idoso

,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao art. 39 do Anteprojeto a seguinte redação:

Art. 39 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pe­

lo Estado, a homens e mulheres através do direito da livre determi­

nação do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prát!

ca coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para

o futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos

vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no p~..
1S.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de pl~

nejamento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determi­

nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito de

verá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de in
formações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais ci
entíficamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as en

tidades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer

qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi

tam de seus serviços. O planejamento, no caso nao se confundirá com

o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas responderá

às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimen
to ã saúde.

r
-------------------CONSTITUINTE--------------------

~ {~~.f.;"~
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" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art,!l9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8C:0 ~l7::i. --9

crpJ PÁ8INA~

]ORLANVO PACHECO
0..----------------- AUTOR'

ê
OATA---

'2.0/5

7

EMENVA NQ 1987

JUS T I F I C A ç Ã O

Va~ ao pa~ág~a6o úni~o do a~~. 6Q, a ~eguin~e

~edaç.ão:

"Ol:! p~oven~ol:! da apo~en~ado~ia ;"e~ao ~eaju-6~~

do~ na;., me-6ma~ p~opo~ç.oe-6 do~ ~eaju-6~el:! Qon~e

Qedidol:! ao;., ~~abalhado~e;., em a~ividade. Aol:!

70 anal:! de idade ê ga~an~ido o ampa~o p~evi ­
den~iá~io".
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UJo A mudanç.a de ~edaç.ão, 6az-;.,e neQel:!l:!á~ia, ten­
g do em vi-6~a que a emenda o~a p~opo;"~a, já ;.,e enQon~~a Qontemplada
x
~ em nO~-6a legi-6laç.ão, ~an~~i~uinda--6e na meio hábil pa~a que o ido-

o -60 que não teve opo~tunidade de Qont~ibui~ pa~a a p~evidênQia l:!O­
~ial, pO-6-6a po~ ela ;"e~ ampa~ado•

•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRll.TE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2 900 REG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REQ.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÂBINA

01/01 J
AUToR----------------J ~PARTpIDCO~B

Ct,-3_o_n_s_t1_'t_U_l_'n_t_e_R_O_B_E_R_T_O_F_R_E_I_R_E -Jo C- § J

,-,r------------ PLENÂRIO/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO-------------,

5 ubcomissão da Família, Menor e Idoso ao 7~5/87 J
7

Acrescenta-se, onde couber, o seguinte artigo:

organização e amparo das estruturas jurídicas e técni­
cas, que esclareçam e facilitem o exercício de uma pa­
ternidade consciente e responsável;

instituição de impostos e encargos gerais em harmonia'
com as responsabilidades familiares;
fiscalização total dos meios químicos e hormonais de
contracepção, proibindo comércio em fase de experimen­
tação;

as medidas dispostas nos parágrafos lº, 2º, 3º e 4º do
art. 4º deste título constitucional. "

I

11 -

IV -

111 -

Art. C... ) O Poder Público instituirá uma política familiar
que atenda aos objetivos morais e culturais da família, e assegure o
pleno exercício de sua função social, cooperando com os pais na educa _
ão dos filhos, prestando assistência à maternidade e à infância.

Parágrafo lº Para o cumprimento do disposto no caput deste
o rtigo, serão adotadas as seguintes medidas:o
~
<t
IX
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o

JUSTIFICAÇAO

A inclusão deste artigo virá complementar os disposi­
tivos, ampliando as garantias e atendendo ao fato social .

•

ellel."
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 ! 19 DO REI. INT. DA A. H.e,

:l:3C0:1. :;;73--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Constituinte PAES DE ANDRADE _

.--.-------------- PLENARlo/coaussÃo/sUBCOMISSÃO-------------.,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

7
........,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se art. 79 ao Anteprojeto com a seguinte redação:

"Lei especia,l fixará a aposentadoria dos bancários, j o.!:.
nalistas profissionais, aeronautas e professores".

JUSTIFICAÇÃO
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Ao tempo em que cada categoria profissional se vincula
va a.um determinado instituto previdenciário e a partir da cria
ção do IAPB, os bancários tiveram assegurado o direito à aposen
tadoria aos trinta anos de serviço (Decreto n9 24.615, de 9 de j~

lho de 1934).

Contudo, ao ser uniformizada a legislação dos antigos
institutos previdenciários, posteriormente unificados no INPS (Lei
Orgânica da Previdência Social, n9 3807, de 26/08/60) apenas a
legislação especial dos Aeronautas e a dos Jornalistas Profissio
nais foi ressalvada, em virtude de norma cont~da no § 29 do art.
31, verbis:

• CPf: "..,

"§ 29

r

Reger-se-á pela respectiva legislação especial

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalj~

tas profissionais".

A proposta constitucional presente, além de consolidar
num único dispositivo os textos expressos da atual Constituição,
que deferem aposentadoria especial a várias categorias profissio

nais, inclusive ã dos professores, de conquista mais' recente, fa
rá, sem qualquer dúvida, justiça aos bancários, que terão, assim,

J
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.--.r------- ~TIQUET.. ----------,

• FIC" VEOAD......PRESENT"ÇÃO DE EMENO" QU~ SUBSTlTU.. INTEQR.. LMENTE O PROJETO

OU QUE OIG.. RESP~ITO IS DE U" DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TR"TE DE "OOIFIC"-

ÇÕ~S CORRELAT"S, DE NEIR.. QUE" "LTER"ÇÃO, REL..TlV....ENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLV.... NECESSIO.. OE DE SE ALTER"RE" OUTROS ~ ("rt. 25 ! 2'00 REQ.INT.O" A.N.C.'

• E"ENO" É .. PROPOSiÇÃO APRESENT.. OA CO"O .. CESSÓRI.. DE OUTR", PODENDO SER SU­

PRESSIV.. , SUBSTITUTIVA, "OITIVA OU .. OOIFIC..TIV.. •• ("rt. !IV! 4'00 REG.INT.O" ... N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. as § 1'00 REI. INT. O" ".H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR-------------------] ~Pp..RMTDlooB~

Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ ~J
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restaurado um direito adquirido, derrogado, de forma

pelo arbítrio dos anos 70.
injurídica,

1// CONITITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PRDJETQ. _.

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA- ­

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 211 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SEII SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU IIODIFICATIVA". (Art. SII ! 4' DO REII.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 ! l' 00 REli. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte PAES DE ANDRADE
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"A lei poderá instituir fundos de prestação alimentí

cia, destinados a satisfazer os alimentos para menores
carentes, cujos recursos provirão das fontes por ela pr~

vistos". ,t

JUS T I F I C A.C Ã O

A presente proposta resulta de sugestão apresentada pelo

Promotor José Emmanue1 Burle Filho, da cidade paulista de Santos, o

qual publicou artigo na edição de 2 de outubro de 1983 no jornal

"O Estado de São Paulo", tendo por motivo justa preocupação com o

problema da prestação de alimentos, o qual transcrevemos:

"A obrigação alimentar prevista no ,Çódigo Civil ob

jetiva essencialmente satisfazer as necessidades básicas

das pessoas carentes de amparo.
Por interessar ã ordem pública o cumprimento dessa

disposição, a Lei n9 5.478, de 1968, estabeleceu rito es

pecial e regras próprias para a açao de alimentos. Em am

bos os diplomas legais o legislador, sabiamente, buscou

amparar precipuamente o menor.
~ evidente que o fim colimado pelo legislador só é

alcançado quando o devedor da obrigação alimentar temcon
dições de satisfazê-la na medida das necessidades funda­

mentais da pessoa que a ela faz jus, via de regra, o me­

nor •

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA..l APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMEKTLD PROJETO
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 RElI. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte PAES DE ANDRADE"-- .....JJ pr;:~;~
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Infelizmente, no trato diário do problema, o m~

gistrado, o promotor público, o advogado e demais pe~

soas que lidam com a questão do menor carente verifi­

cam que a grande maioria desses menores necessitam, à
evidência, de alimentos, e não os recebem pelos mot~­

vos mais diversos: abandono do lar conjugal pelo pai,

desemprego do pai, morte, do~nça ou invalidez do pai;

prisão do pai ou ainda porque o pai, separando-se da

mulher, acaba por constituir nova família e não tem

condições econômicas de arcar com os alimentos devi­

dos à primeira prole, sob pena de deixar a segunda de

samparada.
Outra considerável parcela de pais atende a obri

gação alimentar, porém, em quantiayão ínfima que, na

realidade, o alimentado continua a necessitar dos ali
mentos. Destarte, de uma forma ou de outra, o menor

carente de alimentos, na sua acepçao jurídica, fica
sem os receber.

A literatura especializada sobre o problem~ do

menor revela que a sua causa primeira e principal e

a carência econômica da família. Esta, sem o cumpri­

mento da obrigação alimentar, pelos motivos apontados,

não tem meios para a sua subsistência e seus membros

ficam sem os alimentos propriamente ditos, sem ins­

trução, sem educação e sem condições higiênicas de vi

da".

• CI'I ""
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUToIl-------------------J ~pPMARDTlBDO~

Constituinte PAES DE ANDRADE _ (~ J

São essas as razoes que nos impelem a submeter ã Assembléia

Nacional Constituinte a presente medida, por ser justa, oportuna e

necessária.

•



~~• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-------------.--------------------,
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃo SER QUETRATE DE 1I001F1CA·

çOU CORlIlLATAS. DE IIANEIIIA QUE A AI.TE"AÇÃO, "ELAlIVAIIENTE A UIol DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTE"AREM OUTIIOS", (A". 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA i A "1I0PO:llÇ;'0 A"RESENTADA ccue ACUSÓ"IA DE OUTRA, "ODENOO SE" SU­
P"ESSIVA,SU'STITUTlVA, ADITIVA OU 1I0011"ICATlVA". (A". 1111 I 4'00 REG.INT.DAA.H.C.)

rO""ULÂ"ID PREVISTO NO A", U I" DO "n. INT.~" A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

I

J

,--,r----------- I'LUÂRIO/cONllIIÃD/IUIICONlesÃo-------------,

fi] AUTORc: CONSTITUINTE MARCELO CORDEIRO

SUBCOMISSÃO DA FAMILIA DO MENOR E DO IDOSO
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Substitua-se o art. 30 do Anteprojeto Constitucional da Subcomis­

são da Família , do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 30 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta­

do, a homens e mulheres através do direito da livre determinação

do número de filhos , sendo vedado.a adoção de qualquer prática coer

citi~a pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu­

turo dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vice

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen, -
to, garantindo o direito de opção do indivíduo\para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais científicamen­

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
~.

pri~adas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con
, -

trole d~ natalidade de cunho puramente demográfico mas responderá às

necessidades básicas da população den~o do contexto de atendimento
• c

à saúde.~

F ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUe: SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATA5, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Art. 28 ! 2900 REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUT1VA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 159! 4 900 REG.INT. 010. A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ6INA---

01 u'

Senador Constituinte JUTHAY NAGALHÃES

SUBCO~ISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

8

,--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

........----------------AUTOR-----------------,

.......------------------TEXTO/dU5TIFICAÇÃO-------------------
7

Dê-se a seguintes redação ao Art. 39; e onde couber,

acrescente-se:

Art. 39 - Para efeito de proteção do Estado ~ obtenção

de benefícios do empregador, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher como entidade familiar.
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Parágrafo único - a comprovação de união estável é fei

ta mediante declaração escrita conjunta do casal, independente do tem

po de duração.

Art. - É declarada anistia civil para todos os filhos

irregularmente declarados ou não declarados, que se registrarem até

31 de dezembro de 1989.

JUS T I F I C A ~ Ã O

Muito embora o Estado proteja a União estável o emore

gador se recusa, ainda, a aceitá-la. Exemolo concreto ocorre aqui

mesmo na Câmara: A condição de beneficiário, ~ara obtencão de servi

ços médicos, só atinge o conjuge de relação matrimonial oficial.Não

obstante, seja por razões de cultura vigente, seja pelo fato de que

o Brasil se integra a Comunidade Internacional (multiplicando as re

lações de brasileiros com estrangeiros - e vice versa - e dificultan

do a legalização das uniões) é grande o número de uniões estáveis

que merecem regularização e proteção tanto do estado como empregad~

res. O parágrafo apenas registra a mecânica da comprovação, com um

mínimo de exigências.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

OI FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTftOS". (Art. 23 !l 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

OI EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl .159 ! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:=o?PÂ8INA~

AUTOR------------------

J
~PMDPABft/T1°BoA---J

Senador Constituinte JUTAHY 1'1AGALHÃES _ ~

DATA---]

/ /
r--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

A anistia aos frutos de relações encestuadas ou irreg~

larmente registrados ou simplesmente não registrados é uma aspiração

sentida por todos aqueles que trabalham com a comunidade e conhecem

seus problemas. Trata-se de aproveitar a oportunidade e declará-la

a'bem da transparência das relações familiares e civis perante o Es

tado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art.211! 2900REG.INT.DAAN.C.)

" EMENDA É A PROPO'SIJÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!l9! 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
t:=õJ PÁBINAY3J

01 de 03

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
5

7

.---,-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

AUTOR-----------------

J
L;;;~~

tk ;;'/!~JI
...-,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------

1

Inclua-se, onde couber:

Art. Os idosos têm direito à segurança econômica,

a isenção de impostos e contribuições diretos, à moradia, ao convi­

vio familiar ou comunitário e à proteção de saúde.

§ 19 - são idosos todos aqueles que atingem a terceira

idade, seja por razao de ordem cronológica, de problemas de saúde ou

ainda aposentadoria por tempo de serviço ou idade de 65 anos.

- O Estado garantirá estes direitos mediante:Art.

III - oferta de serviços e ações de saúde adequados às

I - aposentadoria integral, sem perda de seu valor,re~

justada na mesma proporção das alterações que eventualmente incidirem

sobre salários ou vencimentos dos trabalhadores em atividade;

II - oferta de asilos ou pensões àqueles que não dispu­

serem de abrigo condigno, onde sejam propiciadas atividades de lazer;~
x
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necessidades da velhice;
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IV - isenção do imposto sobre a renda e da contribuição

de previdência aos aposentados cujos proventos constituam, comprovada

mente, sua única fonte de rendimentos.

r
CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAll, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTIIA, PDDENDO!f1l SU­

PIIESSIVA,SUISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 111114\100 RE'UNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1I'DO IIE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,,.----------------AUTOR-----------------,

Senador Constituinte JUTHAY MAGALHÃES
~PAIITIDO~

~MDB/~.J

OATA------.t

JI I
11

SUBCOMISS~O DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

v - elaboração de políticas públicas voltadas a inte

graçao social e realização emocional dos idosos;

VI - impedida a discriminação de qualquer natureza. ~

JUS T I F I C A ç Ã O
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Â medida que as sociedades evoluem, a esperança de

vida aumenta de tal forma que o segmento populacional de pessoas

acima de 60 anos tende a crescer. O exemplo dos países desenvolvidos

tem mostrado a necessidade de se estabelecer alguma forma de cuidado

especial a este grupo etário.

A segurança econômica pode ser garantida com base na

aposentadoria integral - reajustada na mesma proporcão dos trabalha

dores na ativa.

Aos que nao tiverem moradia individual ou familiar,

cabe ao Estado oferecer abrigo comunitário que proporcione sua inte

gração social.

O direi to a proteção da saúde é de todos os _:_indiví

duos. Particularmente em relação aos idosos, este direito torna-se

mais importante uma vez que os mesmos são bastante vulneráveis aos

agravos ã saúde, exigindo atendimento especializado.

I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAO'" ...... PIIESENT",ÇÃO DE EMENO'" QUE SUIlSTITU... INTE811ALMENTE O ""0~ETO

OU QUE DI.... RESPEITO'" MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO llIElI QUE TIIATE DE MOOIFIC...­

çllES CORIIELATAS, DE M"'NEIIIA QUE A ALTlEII"'ÇÃO,IIEL"'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'"EM OUTIIOS". ("'rf. 2l! ! 2'00 RECI.INT. DAA.N.c.l

" EMENDA É A PIIOPOSlÇÃO APRESENTADA COMO ",cEss611lA DE OUTIIA. PODENDOSEII SU­

PIIE8SIV.... SUIlSTITUTlVA. AOITIV ... OU MODIFICATlV"'". (Arf .81114'00 REIl.INT DA ....N.C.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO "'rf. 2ll ! l' DO REli. INT. O'" ....N.C.

,...,------- !TIOUETA-------...

("
f

r .:'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁIIN"';=;J

03 de 03

AUTOR------------------J ~P...IITIDO~

. ~MDB/B~JSenador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

DATA---)

I ISUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO UENOR E DO IDOSO
.....-,--------------- PLENÁRIO/COMiSsÃO/SUBCOMiSSÃO---------------.

....,...---------------------- TEXTO/~USTlFIC...çio---------------------,

A concessao de insenção tributária é o corolário das

obrigações do Estado e da sociedade para com todos aqueles que dedi

caram suas vidas ao trabalho.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~,.-------- ITIQUETA-------....

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIOOIFICA­

ÇÕES CORRElATAl! , DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! 2.00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PIIESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Ar l.llD ! 4.00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '.00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

7
......,r-------------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO--------------------

Os mUnlClplOS só passarão a atuar em todos níveis de ensino quando as neJ
cessidade de educação pré-escolar e de ensino fundamental estiverem satisfatoriamen r

te atendidas. JUS T I F I C A ç " O 1
O acréscimo da educação pré-escolar nesse parágrafo está em consonância

com o proposto para o parágrafo 2º deste Art. 10º.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU OUE OIOA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SE" OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A OUE A ALTERAÇÃO, "ELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !lO! 4'00 REG.INT.DA A.H.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 IlEG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

aC0:1. 7'S~-4

,..-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

!I ,;SUBCOMISAO DA FAM!UA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 3º, IV, Parágrafo único ~ o acesso de todos os
ção pré-escolar e ao ensino fundamental gratuitos é um direito
acionável contra o Estado mediante mandato de injureção.

JUSTIFICAÇAO

brasileiros à educa­
público subjetivo,
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A terminologia educação fundamental não deixa claro se inclui a educação
pré-escolar. Em outras partes do anteprojeto são utilizadas as expressões educação

pré-escolar, ensino fundamental e ensino de lº grau.

Acrescenta-se aqui a educação pré-escolar pois se ela é um direito da
criança - e uma necessidade para muitas famílias - é decisivo que o disposto no pa­
rágrafo acima se estenda também a essa educação pré-escolar, como mecanismo de

garantia do direito da criança.



I"="'T------ITIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA-

çc'íESCORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS", (Art. U ! t'oo IlElI.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACEssálllA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .!llll 4'00 REG.INT, DA A,N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG. INT. DA A,N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA
AUTOR----------------

J
p::rPM PARTIDO-,

~DB/ES_I

Art. 2º, item V - descentralização da educação pública, cabendo priorita­
riamente aos Estados e Municípios a educação pré-escolar e o ensino fundamental obri

gatório

7
r""""T----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUSTIFICAÇAO
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A Educação pré-escolar é obrigação do Estado (Art. 3º, 11 do anteprojeto
e deve ser executada prioritariamente pelos Estados e Municípios, da mesma forma
pelas razões que o ensino fundamental, pois essas são as instâncias administrativas
mais descentralizadas, têm maior proximidade e conhecimento das necessidades da po­
pulação nessa área e podem responder mais rapidamente às solicitações das comunida­

des .
Sem essa referência, ficaria imprecisa a que espera caberia prioritaria­

mente a educação pré-escolar, com o risco de não ser efetivamente assumida por ne­
nhuma delas.

O acréscimo sugerido estabelece coerência desse Art. 2º V com o Art. 10
§ 2º, onde está citado textualmente que os encargos da educação pré-escolar e do
ensino de lº grau serão transferidos progressivamente pelos Estados aos Municípios.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA-------!

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEll"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE OlaA "ESPEITO A M...IS DE UM DISPOSITIVO, ... HÃO IIE" QUE T"ATE DE MOOIFIC"'­

ÇÕESCOR"EL"'TAS, DE M"'NEI"A QUE A ALTE""'ÇÃO, "EL"'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2iS ! 2'00 RE8.INT. OAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT...O... COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.ll~ B4'00 RE8.INT. O'" ....H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rt. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

8(::0 j.. B:1. --6

oo
~
<l:
IX:
c.tlo
...J

~
o
IX:
lU
(f)

lU
>
lU
o

~
X
lU
l-
o

tiL PLENÁRIO/COMISSÃo/aUBCOMISSÃO--------------,j 0 DATA--~

6UBCOMISSAO DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO 'CJO /05 /8..1

.--,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------.

Art. 3º, 11 - garantia da educação pré-escolar gratuita, às famílias ql
o desejarem, para as crianças até seis anos de idade.

JUSTICAÇAO

A gratuidade deve aparecer, como aparece no ensino fundamental (Art.3º
I e IV parágrafo único), pois ela se destina pricipalmente às famímias de renda
mais baixa e é a condição sine qua non para que as crianças do estrato de renda
mais baixa possam frequentá-la.

A explicação de que a educação pré-escolar - dever do Estado - é facult
tiva para a criança ("às famílias que o desejarem") visa eliminar interpretação fé;
sa de que seria compulsória para as crianças. Isso não é recomendável pois a pré-E
cola é uma instituição complementar à família na educação da criança. Por contar
com profissionais e dispor de conhecimentos e ambiente especializados já não dis­
poníveis à maioria das famílias pode encontrar outra forma de prover adequada edu·
cação pré-escolar a seus filhos.

A redação -proposta acima procura ser mais incisiva e determinante do

que a do Anteprojeto ("oferta de vagas").
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

PJr------- !TIQUETA

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'''ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2ll ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUIlSTlTUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.Il11! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:5! "DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

:E3C0:1. 82-4
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.--.,..------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Art. 11, § 2º-Lei complementar determinará plurianualmente a repartição
dos recursos públicos, assegurando prioritariamente o atendimento das necessidades
do ensino obrigatório e estabelecendo percentuais mínimos para a educação pré-esco-

lar.

JUSTIFICAÇAO

o ensino fundamental obrigatório deve merecer, em Lei, a prioridade na
repartição dos recursos. Se não se estabelecer um percentual mínimo para a educa­
ção pré-escolar, ela estará sujeita a permanecer na penúria a que está submetida
atualmente, pois seu poder de pressão explícita e organizada émenor do que o dos
níveis de ensino médio e superior.

L
CONSTITUINTE
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,.......,.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Art. 16 - As empressas comerciais, industriais, de prestação de serviços
e agrícolas são obrigadas a manter a educação pré-escolar e o ensino fundamental
gratuito de seus empregados e filhos destes do nascimento aos guatorze anos, ou a
concorrer para aquele fim, mediante contribuição tributária, na forma que a lei
estabelecer.
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Já constitui obrigação das empresas a oferta de condições, em creches
próprias ou conveniadas, para a amamentação dos filhos das empregadas (CLT).
(Salário-educação).

O que se pretende, neste artigo, é reunir as duas obrigações (local de
amamentação e ensino de lº grau) estendendo a primeira para a faixa etária pré-es­
colar, conforme diversos movimentos (Pró-creche, Conselho Nacional dos Direitos
da Mulher, Comissão Nacional Criança e Constituinte, conferência Brasileira da Edu­
cação), têm expresso.

A Lei estabelecerá a contribuição tributária, separando percentuais para
a creche e pré-escolar e para o lº grau.

ASSINATURA

CONSTITUINTE-------------------]
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ANTONIO CAMARA
AUTOR---------------J

C"l38;;; /87 ]
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......----------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO-----------------......

Altere-se ~J § lº do art. 3º do Anteprojeto Constitucional da
Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte r~

dação:
§ lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a s~

rem conferidas às famílias, assegurando o acesso à educação, à
informação e aos métodos adequados à regularização da fertilida­
de, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando
o acesso à educação, ..... ". justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos co~

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais
ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprQ
dução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e
democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o

planejamento da procriação.
- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação

Contra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº
89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida norma, incumbe ao
Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da

reprodução.

CPE ••",
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AUTOII----------------J rrpPMA"DTBIDo~

-Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ J

7

Acrescente-se art. 79 ao Anteprojeto com a seguinte redação:

"A Constituição assegura ao trabalhador o direito de

sacar, integralmente, o saldo de sua conta no FGTS, in
dependentemente do motivo da rescisão contratual".

JUSTIFICAÇÃO

O movimento de liberalização democrática que se verifi
ca em nosso País não pode conviver com determinadas restrições de
natureza quase sempre burocrático-administrativas, como ocorre,

por exemplo, no nosso ente?der, com a livre movimentação da conta
do trabalhador, relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço - FGTS.

Entendemos que só m~smo o arbítrio e ft prepotência

das últimas duas décadas podem explicar a castração do direito
de o trabalhador poder movimentar, livremente, o saldo daquela
conta bancária, já que se trata de recursos formados com o seu
suor, com o seu trabalho diuturno, não cabendo à autoridade dizer

quando, como e quanto ele poderá exercer o seu direito.

Consideramos que, a não ser os casos comprovados
exigência administrativa, ligados aos sistemas de controle
aliás são do próprio interesse do trabalhador, todas as
exigências e restrições devem ser completamente extirpadas
gislação do FGTS.

Mesmo porque deve ser considerado que, além do FGTS tem

r ]
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AUTOR------------------
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'Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ ~

~r_------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃD--------------------......

o trabalhador, direito ao Programa de Integração Social - PIS/
PASEP, esse sim, no nosso entender, destinado a preencher a fina
lidade de formação do patrimônio com vista ã segurança futura do
empregado e de seus familiares.

ASSINATURA
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Parágrafo L1nico - , , .

Os proventos de qualquer espécie e as pensões devidas não

sofrerão incidência de Imposto Sôbre a Renda.

Justificativa

Provento e pensão não podem ser considerados ren-

da , e portanto não deve incidir imposto sobre tal. Isto não

que dizer que fiquem isentos de declaração e até sujeitos ao

pagamento desde que transacionem ou mesmo pratiquem atos de

valor que signifiquem lucro ou acréscimo de renda patrom1nial.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J rrpPMAIIDTlBDO~

-Constituinte PAES DE ANDRADE . ~ ~
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-Subcomissão da.~amília, ~do Menor:e do Idoso-

7
...-.r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se art. 79 ao Anteproj~to com a seguinte redação:

"As prestações previdenciárias prescreverão no

de trinta anos, contados da data em que forem

aos segurados e dependentes".

prazo

devidas

JUSTIFICAÇÃO

A Previdência Social brasileira adota o critério de

dois pesos e duas medidas, no que respeita ao instituto da pre~

crição, conforme preceituam os artigos 57 e 144 da Lei Orgânica
da Previdência Social.

"Art. 57 - Não prescreverá o direito ao benefício, mas

prescreverão as prestações respectivas nao
reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da da

ta em que forem devidas".
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"Art. 144 - O direito de receber ou cobrar
I

cias que lhes sejam devidas

para as instituições de previdência social

as importá,!!.
-prescrevera

em 30 anos".

Ora, não se pode admitir que em matéria previdenciária
o Brasil adote a via de mão única - a desigualdade de tratamento,

tão incisivamente combatida, já, por Rui Barbosa, é ainda mais
iníqua por implicar restrição aos direitos dos beneficiários da

Previdência Social, os quais, afinal, constituem a sua única ra

zão de existência, já que são eles, com as suas contribuições men
sais e pontuais que mantém o sistema funcionando.
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• EMENDA r A ""o"o,,çio lII'II[!1!OITAOA COMO ACf:5SÔllIA Df: OUTIIA. I'OOEIoIOO1111 IU­

""ESSIVA.suaSTITUTlVA. AOITlVA OU ..ODII"CATIVA". (A" !lI 14'llo IIE. INT. DA A.N,C I
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

L!J AUTOII

~ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO J
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r-r------------- I'LENÁIIlID/c:o"lSlio/IUICOMISlÃO---------------.

BCOMISSAo DA FAM!LIA; DO MENOR E DO IDOSO

r"""r--------------------TIXTO/JUSTII'ICAÇÃO------------------------.
7

como as donas-de-casa sobre as quais recaiam as principais ta­
refas do lar trabalharão somente um turno ( meio-expediente )/
da Jornada normal de trabalho, sem prejuízo da percepção inte­
gral dos seus salários e q~alsquer outras vantagens.
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na parte
BALHADORA

EMENTA

Iepae ~s empresas o O~us da re­
.uneração pela dupla jornada de trab~

lho das ~ães-de-família que laboram /
fora do lar e a obrigatoriedade de as­
segurar às trabalhadoras sobre as 1//

sobre as quais recaiam.as principais /
tarefas domésticas direito a emprego /
ea pé de igualdade com os homens.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. /
concernente à ORDEM SOCIAL ( DIREITOS DA MULHER TRA­
),'0 seguinte dispositivo;

·Art•••• As mães trabalhadoras e nutrizes, bem assim

Parágrafo único. As empresas manterão a mesma propo{
çDo de empregados de ambos os sexos conforme a natureza, horá­
rios e locais das suas atividades.- -.

JuSnnCI\r;AD

C"E "111

o prIncIpIo constitucional da Isonomia legal deve ser
aplicado segundo a máxima de RUY OnROOSA : "O princIpio da 1 ­
gualdadc n30 rc~idc sen30 em Qulnhoar desigualmente aos desl ­
guais, na medida em que se dcslgualam."

Sala das sc~~9 ~, )0 de abril de 1987.

~--_________--==_....4_ AIIINATUIIA ------------~ __"l
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ENVOl.VA A NECESSIDADE OI SE Al.1'EIlAIIEM OUTIIOI", (A.,. U J t'oo IIrl INT. DA A 101 C,)

"EIIENOl. i A ,.ltO~os,çÃO A~ltnENTADI. COMO ACESSÓlt'A DE OUTItA. I'ODENDO SEII SU­
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FOIIllUl.ÂIIIO ~IIEV1STO NO .... ,. ts 1"00 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.__.------------------AUTOII-------------------,

ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO
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UBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
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EME"TA
Torna cada cidadão doador em I

potencial e prolbe o c~mércio de órgãgs I

hUllanos.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. na I

parte relativa à Saúde. Seguridade e do Meio Ambiente. o se- I

guinte dispositivo:

·Art •••• Todo cidadão brasileiro é doador em potencial
post-mortem de seu corpo, salv9 indicação contrária própria, I

de parentes ou responsável. nos termos de legislação especial.

Parágrafo único- Fica proibido o comércio de órgãos hu
.anos."

.1USTIFICAÇAO

]

,

,-ISala das

Atualmente. o Brasil enfrenta um enorme déficIt em doa
dores de vísceras e' órgãos disponíveis. Tal déficit gera uma I

.1tuaç~o indesejável para o sistema de saúde Que é obrigado a
fazer grandes despesas em tratamentos paliativos para os que I
necessItam de transplantes e nao encontram órgãos disponíveIs.
se. ~encionar os benefícios sociais Que tal medida traria para

.B comunidade, ao tornar indivíduos doentes plenamente capazes
de exercer seu papel na sociedade.

r
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7

Substitua-se o art. 30 do Anteprojeto Constitucional da Subcomis­

são da Família , do Menor e QO Idoso, com a seguinte redação:

Art. 30 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta-
'"do, a homens e mulheres através do direito da livre determinação

do número de filhos , sendo vedadq a adoção de qualquer prática coer

citiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇAo

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu­

turo dos brasileiros; conceitos dos mais yariados e antagônicos vice

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

g fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen
\ -

to, garantindo o direito de opção do indivíduo'para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais científicamen­

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
"

pri~àdas, naclonais e estrangeiras,. abstenham-se de exercer qualquer

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con

trole d~ natalidade de cunho puramente demográfico mas respond~rá às

necessidades básicas da população de~~ro 'do contexto de atendimento

à saúde.)

.~,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SC0 ::t ~~ ~t --3

,.....,,.--------------- AUTOR------------------,

Constituinte Amilcar Benassul Moreira

,..-,,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

Subcomissão da Família do Menor e do Idoso
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Ao § lº do art. 3º é acrescentada a redação aditiva abaixo, no lugar

do atual é itroduzido um novo parágrafo 2º, sendo aquele deslocado pa­

ra constar como § 3º.

Art. 3º -
§ lº - as famílias, e serão exclusivamente implementa -
dos e conduzidas por instituições médicas públicas.
§ 2º - Serão asseguradas condições para que a população usuária possa
exercer controle sobre o planejamento, execução e desenvolvimento des ­
ses programas.
§ 3º - As pesquisas e experiências .

JUSTIFICAlFO

Condição garantidora da transparência dos programas de pla­

nejamento familiar, é que eles sejam implementados e conduzidos por instituições '
médicas públicas, exclusivamente. E necessários que as medidas nessa área sejam '
parte de ações integradas, como aliás já está muito bem colocado no § lº, do art.
3º. Somente instituições médicas públicas tem condições de atingir amplamente es­

ses objetivos.
Outra condição importante é que a população usuária tenha me

ios de exercer fiscalização e controle sobre o planejamento, a execução e o desen­
volvimento dos programas. Esse controle pode ser feito juntu ao Estado, atraves de
várias instituições privadas, sérias e competentes_existentes'~o País.

j ASSINATU A""'" \ J <,
CPE ••'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIOUETA-------~

"'ICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGIIALMENTE ° ""0JETO
OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DIS"OSlTlVO. A NÃOSU QUETIIATE DE MODII'ICA­

ÇÕU COIIIIELATAll. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Arf. za! 21'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA! A ""0"OSlÇÃO A""ISENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIIA. "ODENDO SEI! SU­
""ESSIVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATlVA". (Arf.II.! 4'00 IIEt.INT. DA A.N.C.)

1'0llMULÁIIIO PIIEVISTO NO Arf. li! "00 IIEI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMEND~S

Constituinte MATTOS LEÃO
AUTOll-----------------] U"AIITIDO-,

PMDB _J

JE DO IDOSOSUBCOMISSAO DA FAMllIA, DO MENOR
-,.------------ PL!IIÁIlIO/cOMISSÃo/8UICOMISSÃO---------------,

,.....,r--------------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO-------------------~

Dê-se nova redação ao caput do Art. 4º:

Art. 4º - As ações de saúde são funções de natureza públi-

ca e privada cabendo ao Estado sua normatização e controle.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1":"'1------ rTIOUETA--~------.

OI FICA VEDADA A APltESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUII!ITITUA INTURALMENTE O PIIDJETO

OU QUE DItA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII QUETIIATE DE 1I0DII'ICA-

. ÇÕESCOIlIIELATAS. OEMANEIIlA QUE A ALTEIIAÇio. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTEIlAIIEM OUTIIOS", (Art. 211 11 2'001lEG INT. DAA.N.C.l

OI EMENDA É A PIIOPOSlçio APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDOSER SU­

PI'lEllllIVA.SUB!lTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .1I1I14\>DO REII.INT. DA A.N.C.)

1'0ftMULÂRI0 PREVISTO NO Art. 2ll !'\> 00 REG. INT. DA A.N.C.

lE3C0:i. 93--0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PAftTIDO~

MDBDEPUTADO MAURÍCIO PÁDUA
f:J.....---------------- AUTOR ]

SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E 00 IDOSO
r------------- PLENÂIlIO/COMlllllÃO/SUBCOMISsio-------------

~ J
,......,....------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

... privada ou pública e garantirá a gratuidade dos meios

necessários à sua comprovação quando houver carência de recursos do interessa­

dos.

.:lJSTIFICATIVA
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A investigação da paternidade é processo judicial com

plexo, demorado e caro. Torna-se inacessível à pessoas de parcos recursos fi
nanceiros. Por ésse motivo, nada mais justo nem mais humano do que estabele
cer-se, na Carta Magna, a assistência judiciária gratuita em tais casos. Pobre
za não pode ser motivo de impedimento para verificação de paternidade. E a jus
tiça tem a obrigação de atender quem não pode arcar com as despesas do proces­

so.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" "ICA VEDADA A A'ftESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllftALMENTE O 'ftOJETO

OU QUE DitA ftESPEITO A MAIII DE UM DISPDSITIVO, A NÃD IIE" QUETftATE DE MDDIFICA­

ÇÕES COftftELATAS, DE MANElftA QUE A ALTEIlAÇiO, ftELATIVAMENTE A UM DIS"DSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM OUTftOS". (A,t. 2Il ! t'oo IlEIl.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A "ftOPOSIÇÃO A"ftESENTAOA COMO ACEIISÓIlIA DE DUTftA, "ODENOO SEft SU­

"ftESSIVA,SUBSTlTUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.5114'DO ftEIl.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁ"IO "ftEVISTO NO A,I. n § " 00 IlEII. INT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Constituinte MATTOS LEÃO
AUTOIl-----------------
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~ PLENÁIIIO/COMISSÃO/SUBCOMISSio-------------

SUBCOMISSAO DA FAMllIA, DO MENOR E DO IDOSO

Dê-se nova redação ao § 19 do Art. 49

§ 19 - O setor privado de prestação de serviços de sad~e

será parte integrante das ações de sadde para cobertura assistencial

à população.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--r------ t:TIOUETA-------

• FICA VEDADA A APRESENTAÇAO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °,"ROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATlVAIIENTE A UII DIS,"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS". (.,'.2"! rtoollEG lNT.OAA.N.C.l

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA, PODENDOSER eu­

PRESSIVA.SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.ll~ 14'00 REe.INT. OAA.H.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 1'00 IlEG. INT. DA A.H.C.

S(:;0:1. 9~;-6

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁIIINA~

01 J

AUTOR---------------

JDEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO .
tr=PARTIDO--,

PMDB )

.........----------- PUHÃIlIO/cOMISsÃo/sUICOMIS!lÃO-----------...,

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA DO MENOR E DO IDOSO
tJ DATA

.~ 20 I 05/87

7
.......----------------TEXTO/dUSTlFICAÇÃO------------------,

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da subco
missão da Família, do menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento familiar deverá ser garantido pelo Es

tado, a homens e mulheres através do direito da livre determinação
do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coer
citiva pelo poder público e por entidades privadas.
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JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o
futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos

vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no
país.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planeja­
mento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o
número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá
ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de infor­
mações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepicionais cien­
tíficamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entida­
des privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer

qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi
tam de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com
o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas respon­

derá às necessidades básicas da população dentro do contexto de aten
dimento à saúde.
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